
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO('ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 242/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 133/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de materiais
(tubos e tanques de polietileno) para atender as

necessidades do Serviço Municipal de Água e Esgoto
–SEMAE, do Município de Mercedes/PR.

DATA: 11 de dezembro de 2025



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento do SEMAE
Municipal de Água e Esgoto

Serviço

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: semae@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8081

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, do Município de Mercedes/PR.

,+n'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto realiza, diariamente, manutenções, melhorias e
ligações em redes de captação de água, a fim de atender a demanda de fornecimento com qualidade
e regularidade. Para tanto, são utilizados materiais diversos, cuja aquisição se faz essencial para a
continuidade do serviço. Diante disso, o presente estudo foi desenvolvido com o objetivo de analisar
a viabilidade de aquisição de materiais diversos, a serem utilizados para manutenção dos serviços de
distribuição de água potável.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços 9,

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição/Especificação
Tubo PVC PBA JE; barra de 6m

01 1 '’ linha; 85mm; (Dn 75/85) classel
15

t
02 1 '’ linha; 60mm; (Dn 60/50) classe

15

Tanque de 2000 delitros
03

lpolietileno; com tampa com rosca.
5000 litros : deranque de04

>olietileno; com tampa com rosca
de10000 litrosna05

}olietileno; com tampa com rosca

Catmat

302156

Unidl Quantmr R$ Total

in-\ 150 R$ 345,29 1 R$ 51.793,50br

302155 R$ 159,82 1 R$ 15.182,9095br

13639

13639

13639

unid

unid

unid

R$ 2.125,001 R$ 2.125,OO

R$ 4.316,671 R$ 4.316,67

R$ 6.212,671 R$ 6.212,67

=FNos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
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Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi analisado e comparado com as necessidades da Municipalidade para o período
estimado de 12 (doze) rneses, referente ao Departamento do SEMAE – Serviço Municipal de Água
e Esgoto, vinculado à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. A aquisição será realizada
conforme a demanda, atendendo às necessidades atuais do Município e alinhada às projeções
estimadas.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 79.630,74 (Setenta e nove mil, seiscentos e trinta reais e setenta e quatro centavos).

#v= B\ 5. Previsão da data desejada para a contratação: 22 de dezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de
desdobramentos:

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água – SEIMAE.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 055

elemento e

'+b\
9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Itens de baixo valor e complexidade.

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 28 de novembro de 2025 .

o\tube \Cc
Assinatura dVpela Formalização da Demanda

/

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) :

n\ JACSON MARCOS ã!!#FF,1;JE::' digi-1 po'

LUCI AN:00691052948 D:§jAsF;ooT5?11f. 3f=oo:06 43'oo'
Assinatura:

/»'\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de materiais (tubos e tanques de polietileno) para
atender as necessidades do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE:MAE, do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

in-\.

Mercedes – PR, 28 de novembro de 2025

JACSON MARCOS f/?!!gIF,1,iF::=; digiü1 p“

LUCI AN:00691052948 bad 1: ;ooo2657: 1 LJ li:oo:21 -03’oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(,'OS URBANOS

in\
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Estado do Paraná

Memorando n' 14/2025 – SMVOSU

Mercedes, 28 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Assunto: Resposta ao memorando no 14/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'> 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Materiais para o Semae (CNAE N.') 47.44-0-03), estando
possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.' Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

PATO FORTE LTDA EPP

EPP

EPP

ME

08.308.912/0001 -37

RSE FERRAGENS E
MATERIAIS PARA

CONSTRU(,,ÃO LTDA

ZFF SOLUÇOES LTDA

48.291.358/0001-47 Região de
Mercedes

59. 148.532/0001 -13 Região de
Mercedes

T FERRARI DA CRUZ
MATERIAIS PARA

CONSTRU(,,ÃO

31.604.384/0001 -85 Região de
Mercedes

1 W WYDEN MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

EPP

EPP

08.217. 187/0001 -91 Região de
Mercedes

MHC COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA

24. 139. 187/0001 -77 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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FUHR & HITZ LTDA ME

ME

15.423.099/0001 -01 Região de
Mercedes

KAUFMANN & CIA LTDA 10.581.835/0001-36 Região de
Mercedes

LEANDRO SILVEIRA ME

EPP

50.342.704/0001-10 Região de
Mercedes

IRMÃOS SCHLOSSER LTDA 12.508.983/0001 -50 Região de
Mercedes

Cl MATERIAIS DE
CONSTRU(,,ÃO LTDA

IVIE

ME

37.985.492/0001 -21 Região de
Mercedes

AGUALUZ COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E

HIDRAÜLICOS LTDA

04.990.563/0001 -25 Região de
Mercedes

I P

CONSTRUÇÃO LTDA

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados,

Região de
Mercedes

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c), II e § 4c’1, do Decreto
Municipal n.') 093/2024)
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório

Atenciosamente,

V„„,,,R,ÉMX,„,t„
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
( )
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
(. )
§ 4c) A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

08.308.912/0001 -37
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

PATO FORTE LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS[A)

OE Dr')r

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

'DIGO E

43.304-04
47.41 -5-00
47.42-3-00
47.44-0-01
47.44-0-02
47.44-0-03
47.44-0-04
47.44-0-05
47.44-0-06
47.53-9-00
47.54-7-03
47.59-8-99
49.30-2-01

TAgXml FFDTs=abZTúiTAETÉTnl
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais hidráu

tijolos e telhasComércio varejista de cal, areia, pedra
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de pedras para revestimento
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

DICAO E DESCRI O DA bÔc

Sociedade Empresária Limitada206.2

AV CONTINENTAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
FãlídiFia

PATO BRAGAD%+

co
PATOFORTE PB@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3282-1080/ (45) 9924-2101

tV-EL (EFR)ENTE FEDERATIVO RE

DATA DAS O CADASTRAL

19/09/2006

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:30:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

RSE FERRAGENS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DOT

CONCRELAR

a5FiaMB AO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

CÓDIGO E DE
23.30-3-02
23.30-3-03
41.204-00
43.21 -5-00
43.22-3-01
43.304-04
47.42-3-00
47.44-0 -01
47.444-02
47.44-0-03
47.44-0-99
47.54-7-03
47.89-045

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
lfatos de fibrocimento para uso na construçãoFabricação d

Construção de edifícios
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários

CA,O DA NATUREZA'DIGO E DE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTO CRISTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

NOVA SANTA ROSA

)NICOENDEREÇO

FERRAGENSCONSTRULUZMCR@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3253-2780

(EFR)ENTE FEDERATIVO

-giful
ATIVA

À70
14/10/2022

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mRÊçÃ3
59.148.532/0001 -13
MATRIZ

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+++++++Ü

BimTEgERBRTFAimõmcm
43.3044)4 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-99 ' Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
38.114-00 . Coleta de resíduos não-perigosos
41 .204.„'00 - Construção de edifícios
42.11.1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.14-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE TONDATO

CEP

85.990400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-MUNICÍPl6
TERRA ROXA

co
ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9920-7305/ (0000) 0000-0000

b mr3MR

DATA DAS

28/01/2025

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :33 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE 16 bO

59.148.532/0001 -13
MATRIZ

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

Hamm@ODm\mtmdRaRm:mmFg
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-0-00 . Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64.8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos +-
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81 4-00 . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
68.22-6-00 . Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 . Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1 -.00 . Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

Peças

D

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE TONDATO

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

TERRA ROXA

ENDEREÇO FNFC6

ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9920.7305/ (0000) 0000-0000

E

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2025

SIT O ESPECIAL
+++h++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :33 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IÇÃoIMERO DE

59.148.532/0001 -13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/01/2025

NOME

ZFF SOLUCOES LTDA

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.294)-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

m)TGTE no TÁTIFE2FFÜRTmA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TONDATO ++++++++

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

TERRA ROXA

O

ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COIVI (44) 9920-7305/ (0000) 0000-0000

=N E FEDERATIVO RESmSm

S ,O CADASTRAL

ATIVA
O CADASTRALDATA DA

28/01 /2025

mmmü=FdmsTRAT

SITUAI
n+++++

DATA DA SITL
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :33 (data e hora de Brasília).
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ZQ/ 1 l/ZUZO, 13:31 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRlç

31.604.384/0001 -85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/2018

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

TÍTULO DO -0 (NOME DE FANTASIA)
CONSTRULAR MATERIAS PARA CONSTRUCAO

\O DA ATIVli)ADÉÕD-iFõA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

FEno nb7FiA-g
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.21 „„5.00 . Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 -04 . Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.12-1 4)0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.444)41 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44..0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos . ;
47.44-044 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britad'a, tijolos e telhas
47.44.0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 . Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55.5-02 . Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

O A

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

CENTRO
ÍPloIFEll1l1

MERCEDES

ENDEREÇO qlCO

TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 226

DA

25/09/2018

SITU DATA DA SITUA' ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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28/11/2025, 15:31 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI

31.604.384/0001 -85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/09/2018

NOME

T FERRARI DA CRUZ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivo
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82.2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
96.09-2.99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

'DIGO E D FIT\TAI[ÍãÍZFJCIRmD

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

85.998-000
ITOn/F

CENTRO
10

MERCEDES

O

DENECIA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1226

ÃtTVO RESPTNSmEF-R

DATA DAS
25/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

, .,Jrovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:31 :51 (data e hora de Brasília).
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28/11/2025, 15:32 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRIÇÃO

24.139.187/0001-77
MATRIZ

NOME

MHC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

IENTO (NOME DE FANTASIA)O DO

JR MATERIAIS DE CONSTRUCAO

O MICA PRINCIPAL

47.444'99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

IGO E D

47.44-0-03
43.304-04
43.304-99
47.41 -5-00
43.99-1 -03

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Comércio varejista de materiais hidráulicos $r
Serviços de pintura de edifícios em geral
Outras obras de acabamento da construção
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Obras de alvenaria

DICAO

Sociedade Empresária Limitada

L

AV WILLY BARTH

85.948-000 CENTRO
EO

PATO BRAGAD9'+

(45) 3284-2014

R1ãÃVÊREFR)

SITUA'

ATIVA
DATA DA bO CADASTRAL

10/02/2016

MOTIVO DE

O ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:32:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

FUHR & HITZ LTDA

b

HF PARAFUSOS

DIGO E DESC nb êTüicÃR [
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

ÓDIGO E O

47.44-0-03
47.32-6-00
47.41 -5-00
45.30-7-03
46.61 -3-00
46.42-7-02

BA -nDE

Comércio varejista de materiais hidráulicos '#~
Comércio varejista de lubrificante
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotore
Comércio atacadista de máquina lparelhos e equipamentos para uso agropecuária; partes e peças
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

mcdaFT )ICAO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

R BOA VISTA
COMPLEMENTO
SALA

85.930-000 NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO EL )NICO TELEFONE

(45) 3253-1 821

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA

19/04/2012

0

S DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:32:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



28/11/2025, 15:32 about:blank

NOME EMPRESARIAL

KAUFMANN & CIA LTDA

1 TASIA)
lklkü

6DIGOTD no T FíIRídiõFL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

ÓDIGO E D

01.61 -0-03
47.54-7-03
47.42-3-00
81.29-0-00
02.30-6.00
77.32.2-01
01.614-01
47.41 -5-00
81.30-3-00
42.22-7-01

irrigação
47.44-0-04
47.44-0.99
81.214-00
82.304-01
47.814-00
49.30-2-01
77.31 4-00
43.134-00
38.114-00
47.44-043

CÓDIGO E DESCRII DICAO DA NATUREZA

Sociedade Empresária Limitada206-2

LOGRADOURO

R AMAZONAS

CEP

85.988-000

'NICO

ItAU FÚANN1966@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:32:50 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de material elétrico
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades de apoio à produção florestal
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Atividades paisagísticas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Limpeza em prédios e em domicílios
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
Obras de terraplenagem
Coleta de residuos não-perigosos

+Comércio varejista de materiais hidráulicos

COMPLEMENTO

SALA 01

MUN

ENTRE RIOS DO OESTECENTRO

TELEFONE

(45) 9941-6012

m-mfmo ADASTRAL

1 6/01 /2009

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRI

10.581.835/0001 -36
MATRIZ

NOME

KAUFMANN & CIA LTDA

ÓDIGO E DESCRI ,O DAS ATIVIDADES ÔMICAS S

47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
02.10-1 -07 - Extração de madeira em florestas plantadas

BB-M-BE:o m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMAZONAS
TC

SALA 01

CENTRO ENTRE RIOS DO OESTE

mc'o ELEfR3Ta3
KAUFMANN1966@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9941 -6012

ENTE FEDERATIVO {VEL (EFR)

ATIVA
DATA DAS

16/01/2009

mi70 DE SITUAçÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL omEn

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:32:50 (data e hora de Brasília).
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28/11/2025, 15:33 about:blank

NOME

LEANDRO SILVEIRA

LO cJàTm/ -0 (NOME DE FANTASIA)
S O LUCA O EMPREENDIMENTOS

GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

DIGO E DE

33.29-5-01
41.204-00
42.13-8-00
42.92-8-01
42.92-8-02
43.11.8-01
43.21 -5-00
43.22-3-01
43.304-04
47.42-3-00
47.43-1 -00
47.44-0-01
47.44-0-02
47.44-0.03
47.444-04
47.44-0-05
47.44-0.06
47.44-0-99
81.22-2-00
81.29-0-00

O DA NATUREZAGO E Fê

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R GUALALAJ ARA

85.990-000

ENDEREÇO

GANACINCONTABIL@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIT ,O CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:33:06 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/04/2023

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Serviços de montagem de móveis de qualquer material
Construção de edifício
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Montagem de estruturas metálicas
Obras de montagem industrial
Demolição de edifícios e outras estruturas
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de pintura de edifícios em geral
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de vidros
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefato
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de cal, areia, pedra brita iolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de pedras para revestimento
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Imunização e controle de pragas urbanas
Atividades de limpeza não especificadas anteriorment

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

TERRA ROXA
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

TELEFONE

(44) 9884-7808/ (0000) 0000-0000

DATA DA .O CADASTRAL

14/04/2023

DATA DA SITUA
+++++++É

Página: l/l
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28/11/2025, 15:33 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

12.508.983/0001 -50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/09/2010

NOME

IRMAOS SCHLOSSER LTDA

O DO ESTABELECiMENTO (NOME DE FANTASiA)
SCHLOSSER MATERIAIS ELETRICOS

mêõ-TBEêTR mfiçiFÃmE=íKlml
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

ÓDIGO E D

43.29-1 -04
aeroportos
45.30-7-03
47.12-1 -00
mercearias
47.32-6-00
47.41 -5-00
47.44-0-01
47.44-0-03
47.44-0-99
47.51 -2-01
47.53-9-00
47.54-7-03
47.63-6-03
47.72-5-00
47.82-2-01

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
e armazéns

Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulic
Comércio varejista de materiais de const em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de calçados

minimercados

160 E DESCF O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO

85.998-023 MERCEDES
N

IVIERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNÉCO

SCHLOSS !HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1877/ (45) 3256-1412

E

mo d
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA

01 /09/2010

O
++++++++

mmmiAT,-Áõ-F:FÉ-cR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:33:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/08/2006

NOME

1 W WYDEN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

DO ESTI

WYDEN & CIA
(NOME DE FANTASIA)

O)

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 ' Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
25.11 -0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2.01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.72-9-00 . Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
rnercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44.0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 4-
47.44.0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britadà; tijolos e telhas

DA NATUREZAmD

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DELEGADO IRENO BAYER
COMPLEMENTO

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

PQ INDUSTRIAL
-na TüIEiflô
MERCEDES

manEn-õRTm
TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1226

Emm RESPONE

DATA DA O CADASTRAL

08/08/2006

ESPECIALq DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezernbro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:34:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRIÇÃON

08.217.187/0001 -91 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/08/2006

NOME
1 W WYDEN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

O LRIASÔDIGO E D 75;RcTs

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivo
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

O DA NATUREZAmD 7D 'ICA

2062 p Sociedade Empresária Limitada

OURO

R DELEGADO IRENO BAYER
COM MENTO

'0
PQ INDUSTRIAL

TÜXFãFTõ

MERCEDES

mIa
TATIANI WYDENECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 226

E

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

08/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:34:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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28/11/2025, 15:35 about:blank

NOME

AGUALUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGUALUZ

PRINCIPALÕml ED ÕD

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

DIGO E

47.44-0 -03
47.54-7-01
47.53-9-00
47.44-0-99
47.51 -2-01
47.63-6-01
47.59-8-99
47.89-0-04
47.89-0-01
47.894-05
47.89-0-99
43.99-1 -05
43.21 -540
43.22-3-01
43.29-1 -04
aeroportos
47.444-05
95.11 -8-00
52.29-0-02
81.29-0-00
43.304-04

8SFRnA aR -RJÜRTml Ãlm> onSCRÍ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAIM

CEP

85.988-000

tRfETEVEFfmFdKF:ÃnERI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:35:31 (data e hora de Brasília).

P@,REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN

Comércio varejista de materiais hidráulicos #
Comércio varejista de móvei
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos ;uprimentos de informática
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Perfuração e construção de poços de água
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

iinalização em vias públicas, portos eMontagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Serviços de reboque de veículos
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Serviços de pintura de edifícios em geral

IR©d8ÇI

ENTRE RIOS DO OESTECENTRO

(45) 3257-1418

DATA DA O CADASTRAL

03/11 /2005

DATA DA

Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.990.563/0001 -25
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AGUALUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

E DESC O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S DÁRIAS

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
41.204-00 - Construção de edifícios
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.21 -9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
74.10-2-02 - Design de interiores
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelari

'DIGO E DESCRI ,O DA NATUREZA bICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAllVI

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO ENTRE RIOS DO OESTE

(45) 3257-1418

ENTE FEDERATIVO RES \VEL (EFR}

S LO CADASTRAL DATA DA O CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:35:31 (data e hora de Brasília), Página: 2/2

about:blank 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

37.985.492/0001 -21
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

Cl MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALFA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

O DA ATIVIDADE ECONÓDIGO E D

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

ÔDIGO E D

43.99-1 -03
43.99-1 49
47.42-3-00
47.44-0-01
47.44-0-03
47.44-0-04
47.44-0-05

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Obras de alvenaria
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensa
Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhaé
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

ETDm-B O DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

LOT HORIZONTE
MUI
IVIERCEDES

ENDEREÇO EL

ALFAMATERIAISCONSTRUCAO@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9917-0096/ (45) 9837-5582

EF3FS–Á-ÇÊI(EFR)

-go
ATIVA

DATA DA

05/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

7m;ÁaBFÊETFC

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nç’ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaéão própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2025 às 15:33:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Departamento do SEMAE- Serviço Municipal de Água e Esgoto

“e\
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de onciaIização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

O SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto realiza, diariamente, manutenções, melhorias e
ligações em redes de captação de água, a fim de atender a demanda de fornecimento com qualidade
e regularidade. Para tanto, são utilizados materiais diversos, cuja aquisição se faz essencial para a
continuidade do serviço. Diante disso, o presente estudo foi desenvolvido com o objetivo de

analisar a viabilidade de aquisição de materiais diversos, a serem utilizados para manutenção dos
serviços de distribuição de água potável.

2021 )

.-'"'\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § Ic’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se dar no prazo de até 15

e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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Estado do Paraná

(quinze) dias, a contar da emissão da Ordem de Compra e ser efetuada no Município de
Mercedes/PR, junto à sede do Departamento de Água e Esgoto ou local a ser indicado pela
contratante;
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifiçados até 2
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
A entrega deverá ser previamente agendada junto à Secretaria demandante, a fim de que possa ser
acompanhada pelo profissional responsável;
Conforme descritivo dos objetos, só serão aceitos itens com a verificação de qualidade de acordo
com a as exigências da norma da ABNT NBR 5648 e com as respectivas referências normativas;
Os materiais deverão vir acompanhados de nota fiscal e laudos técnicos, relacionadas na descrição
dos itens:
O Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues
que apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas, especificações inferiores as exigidas,
prazos de validade inferiores a definida acima, bem como eventuais quantitativos excedentes em
relação ao previamente solicitado;
Fica a cargo do Município de Mercedes, através do SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto,
do Município de Mercedes, efetuar a inspeção dos itens no ato da entrega e determinar a eventual
recusa por falhas e vícios acima citados, não cabendo ao fornecedor pleito quanto a custas de

transporte e frete para retorno e nova entrega;
Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, encargos e/ou impostos deverão ser inclusas
no preço apresentado na proposta, e em hipótese alguma poderão ser acrescidos quando da emissão
da Nota Fiscal/Fatura.
Marcas mencionadas apenas a título de referência para os produtos: Tigre, Amanco, Fortlev,
Multilit ou similares, de qualidade igual ou superior.

'-'\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇ'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

+b\

Indique os quantitativos

ObjetoItern Unidade

Dlinh.'ubo PVC PB A JE; barra d
lasse 15

)mm; (Dn 60/50linhPVC PB. barra
lasse 15

Unid-anque de 2000 litros; de polietileno; com tampa com rosca,

Unid'anque de 5000 litros; de polietileno; com tampa com rosca,

Unid.nque de 10000 litros; de polietileno; com tampa com rosca,

( X ) Comuns. ( ) Especiais.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

/nb,

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

,ealização de processo licitatório (Pregão) para aquisição dos materiais

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 foi a única identificada no presente estudo. Esta, mostra-se viável, tendo em vista que

atenderá de forma satisfatória e econômica a demanda da Administração, garantindo a aquisição
dos materiais pelo menor preço.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).+b\

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 79.630,74 (Setenta e nove mil, seiscentos e trinta
reais e setenta e quatro centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de solicitação de valores com
fornecedores (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Através dos três valores obtidos para cada item, realizou-se uma média.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Rua Dr. Oswatdo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.Q 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

/'n, 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Considerando que só houve a identificação de uma solução viável, optou-se pela realização de
Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais, os quais são essenciais para a continuidade
fornecimento de água potável à população, serviços estes prestados pelo SEMAE e que não podem
ser interrompidos .

de 202 1 )

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente caso, restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vista que a adjudicação
do objeto será realizada por itens.

Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita parceladamente9 conforme a demandap com
a entrega da ordem de compra. O parcelamento se justifica pela falta de local adequado para
armazenamento da quantidade total.

'ann\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

Busca-se, com a presente aquisição, a garantia de um bom fornecimento de água tratada a toda a

população mercedense, além de proporcionar melhorias em redes de captação e ligações de água.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 1 8 da lei na 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias :
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br

d



Pag

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente pode ser aproveitada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para nenhum risco de impacto ambiental.

in'\.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-se tendo em vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real necessidade do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

O processo liçitatório para aquisição de materiais a fim de suprir as necessidades do Departamento

Serviços Urbanos é necessário, conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar.
Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

202 1 )

do SEMAE- Serviço Municipal de Agua e Esgoto, vinculado à Secretaria de Viação, Obras e

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 28 de novembro de 2025.

JACSON MARCos ligaVfNT;:::T digital p“

LUCI AN:00691052948 Dados; ;oo25711:7llool40 43'oo'
Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP9 relativo à aquisição de materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as
necessidades do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE:MAE, do Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.(’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 28 de novembro de 2025

JACSON MARCOS :11191rl=2::a digital p“

LUCI AN:o0691052948 l::lT;ooo27111o3fr6:oo:51 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(.'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 1
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MATERiAIS DE CONSTRUÇÃO

OR(,,AMENTO Num. Orçamento: 015076
HACHMANN E FERREIRA MAT PARA CONSTRUCAO LTDA-ME

POSITIVO MATERIAIS DE CONSTRUCAO QUATRO PONTES

Endereço: AV PRESIDENTE EPITACIO, 391 Compl.
Cidade: QUATRO PONTES-PR
CNPJ: 12.298.104/0001-03 IE: 90527600-00

Data:

Bairro:

CEP:
Fone:

1

CENTRO
85.940-000

Cliente: 488 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES
Endereço: RUA DR. OSVALDO CRUZ, 555
Cidade: MERCEDES - PR

\Vendedor: 1015

CPF/CNPJ : 95.719.373/0001 -23

Bairro: (,ENTRO
Fone: 3256-8000

Produto Qtd

100

1

1

1

150

Un

UN

UN

UN

UN

UN

Unitário Total

10258/1 TUBO SOLDAVEL PBA 60 MM DN 50 / 60 CLASSE 15 BR PLASTICOS UN

10764/2 RESERVATORIO POLIETILENO ROSCA 10.000 LT UN

10764/5 RESERVATORIO POLIETILENO ROSCA 5.000 LT UN

12518/1 RESERVATORIO POLIETILENO ROSCA 2000 LT UN

14511/1 TUBO SOLDAVEL PBA 85 MM DN 75 / 85 CLASSE 15 UN

139,00

5.238,00
3.250,00

1.975,00

392,00

1 3.900, 00

5.238,00

3.250,00

1.975,00

58.800,00

Totais

Total Produtos: 83.163,00 Acréscimos: 0,00 Descontos: 0,00 Frete: 0,00 Total Líquido: 83.163,00

Forma de Pagto: CREDIARIO Prazo: 30 DIAS

/ /

Observações
Cliente IACHMANN E FERREIRA MAT PARA CONSTRUCAO LTDA-ME

Parcelamento
48/12/2025 83.163,00



%ECONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUCA
T FERRARI DA CRUZ MAT PARA CONSTRUCAO
CNPJ : 31.604,384/0001-85 Fone : 45998062568
AV JOAO XXIII, N'’ 914 Bairro : CENTRO

MERCEDES/PR
ConstruLãr emissão : 17/1 1/25

Validade : 17/12/25

Cliente : 02476 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

MatqíioÉ$ de ConstruçÃo

CNPJ/CPF : 95719373000123 IE/RG:

Endereco : RUA DOUTOR OSWALDO CRUZ ,

CIdade : MERCEDES
Fone : 045-3256-8000 - -

Bairro : CENTRO UF: PR

Vendedor: o0002-TATIANI

Ponto de Ref : Obs :

Condições de pagamento
Parc . Vencimento Valor Parcela 1 Parc . Vencimento Valor Parcela 1 Parc . Vencimento Valor Parcela

001 02/12/25 104 . 685, 00

Me

0

0

0

no
QOm

Descricao

L

L TAMP
ROSCAVEL
Q
ROSCAVEL
N

ROSCAVEL

Qt.prod: 253

104.685,00
Desc.R$:0,00
Desc.%:104.685,00

Tamanho Preco unit.Quant.

455,86150,000

mo m5
KbõÕTÕ61 ,000

momo

1 ,000 1.750,00

VIr.DescvIr.brut.

0.0068.379,00

nomo
6.000,00 0,00

nomo
0,001.750,00

vIr. Liquido

68.379,00

mo
mo
mo
1.750,00

Nr. Itens: 5

VIr. Produtos

VIr. Servicos

VIr. TOTAL:

IPI

Acrescimos:

o,oo l Despesas
O.OO 1 F

VIr.a Vista

VIr.a Prazo

0,00

104.685,00

TOTAL: 104.685,00

&if\n.
1 SAss. do cliente

TFERRAR\ DACRUZ _

M M 5 : IAI 2 :)2::3%:E âTIT5ç Á o

q1l1W

/#-\,
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<1 Matertai s de Consímção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-24

ORÇAMENTO

À

Prefeitura do Munieêpia de Merced&s

in\ Segue orçamento dos materiais e serviços $oIÉit8dos:

Qtd
150

00

01

01

01

R$ Total
R$ 282QOTdõ= ãã malMm
R$ 9290,00de 6m; IQ Linha; 60rrim; {Dn60/50) classe

15
R$ 7400,00}ue IG0€}0 %os; com rosca; Poiie81enaTI

R$ 2650,00Mo2008 } b81T; coryi

R$ 5900,00oMmue 501ia !gras; tipo
Valor tatá: R$ 53440,00

P©pasta vaiidade: 45 (quinze) dias.

/n-
&bmede 8, 14 de 8iowalbro de 2(>25.

? : + } 8 : • l:

>fÉ;/.:}}

Cl Materiais de Construção LTDA
eNPJ 37.985,4$2/000i.21

Avenida João XXIiI, n.' 7202, Centro – Mercedes, PR

{45) 2037-0710 / (45) 99812-3524
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEM AE, do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Hachmann e Ferreira Materiais para Construção Ltda. ME, CNPJ n'’ 12.298.104/0001-03;
- T Ferrari da Cruz Materiais para Construção, CNPJ n'’ 31.604.384/0001-85;
- Cl Materiais de Construção Ltda., CNPJ n'’ 37.985.492/0001-2 1

r\,
Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 14/11/2025 a 18/11/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

in\ que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 28 de novembro de 2025

JACSON MARCOS 11;gtp„?;j::;’digi»I p“

LUCI AN:00691052948 DL:::T;ooTs?;íl289146,O1 99 43’oo’

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇOS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br - CNPJ 95.719, 373/0001-23

www,mercedes.pr.qov.br
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TE&&iO })E &EFERÊXC}A
(Processo /\(!ininisir ativo n';..... . . . . . .)

3 . C(3N©lÇ€>E$ €;E!tAIS DA CC)NTRÀTAÇÃ<.)
i . } . Aquisição, baseada na Lei Complementar Muniç1})a! n.' 073, de 04 de j-unIlo de 2024, e no
Decreto Municipal 11.c> 093, de 10 de juúhc> de 2024 (poiítica pública denominada “Compra
!\'íerçedes”), de materiais (tubos e tanques de poiietileno) para atender as necessidades do Serviço
h4urrici}131 de Água e Esgoto –- SEMA.E, do iVit31ricípi(> de MerGedes/PR, nos telTuas da tabela
abaixo, con.fornte condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

F;;;;T–'Ô;;;&–-'í
:: + :

R$ %tai
}Tubo PVC i)BA iE; barra de €iín;
1 - iin}la; 85.lnrn; ( 1311 73/85) classe!

02 }1' !inl38; 6(>null; (D;1 60/50) classe:

is
i'Fubc) PVC PB A JE: barra de 6111:

15

PS

0 -! 302 1 56 150 R$ 345,29 R$ 5 1 .793,50

302153 br 95 R$ 159,82 R$ 13.182,90

11 ãiiiI–i}–3(oFiiãr-leI–1;Àl;-–TT::1: E -––T––-[i1–;l,ii[o }t–Ri11;;JJ
poiietiÍeíio; comtanlj3acorIl rosca.: --“ - ’ { -''--" f ' !-»'" “ ’“'”*’“: '”-’ " “--’

ii -Tã:gy?. d' 59ao -lh";s; d'––-T;;3;-–-i 1:1:11 -[–-– 1–––iii4.316,à;T;i-;; IÁ,À;–
palietileno; e<)in. tampa com rosca.! ’d-’-’' ! ''**’-' } ' ;'~" T-’ ' v’v' i -~" 3 --v’v’ É

05 TaTIqE? de . }0l000 litros; de} }3639 1 1.11dd 1 1 IR$ 6.212,671 R$ 6.212,67 i
:polietIleno; cc> Int.aliITia coin. fosca.} -- --- : -- -- i ’ i--- --–-–’ - - Ê --Y --–-–’- - i

1.3. Os be.11-s objeto desta càlltràtâdã.d iãt) carae-t©rizado$ ec)mo cornun. s, conforrne jusü8çaEiva
constante cIo Estudo Técnico Prelimiíl&Ir.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra co lno sendo de bem de luxo, conforme .Decreto
Munici.pa! n'; 037, de 24 de março de 2023 .

1.5, C) prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
promogávei por até 1 0 anos, na form 1a dos artigos 1 06 e 107 da 1.ei n') 14.133, de 2021

i .5.1. . O forneciincnto de bens é enquadrado comia continuado tendo em vista que a
aquisição/contratação é necessária para a nranutenção da atividade administrati.va, e

decorre de necessidades perrnanentes ou prolongadas. sendo a vigência pluiianua! nlais
vantajosa considerando o Estudo ’Fécn.i.co }3reiitminar.

1.6. O contrato o.fereee .-in:dor actalhanle lit.o das regras que serão aplicadas em re}ação ã

v3gênci3 da corür,3tãçã'o.

1.7. Na(s){áE)ela(s) supra constam os preços un{{ãrios e totais máximos admitidos.

2. F€JÍVljÁ&íEN3'Àç;k) }= ljE$€RiÇ:Â€) 1)A NECK$$11)Ai)E 13/\ CONTRATAÇÃO
2. 1. A FundarnerHaçãc> da Contratação e de seus quantüiaivos encontra-se porrnenorizada arn
Tópico específIco dos Estudos Técnicos Prelimi11ares, apêndice deste Tbrmo de Referência
2.2. Fit3a dispensado o plano de côiúrataç8e$ anual para os exercícios de :2024 e 2025, confc>IIne

decreto municiÍ)aí 215/2024.

Rua Dr. <:> 8wai(to Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-maiÊ: }icitacao@rnereecies. pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

}u/LULÍL\$LÇBç}$3, ar.c2&vJE
Página } 1



Myni€fpi© de ÀÂ©r€©d©$

Estado do Paraná

3. DESCRIÇÃO 1)A gOIJl;ÇÃO COi\{O UM TC>DC> €ON$ 11)E}{A 1}{) O CICLO 3)X
Vii)/& i)€3 €)83ET€3 E K$PE€1F}CA<JÁO i3{3 PR €)1}{JTO
3. 1. A descrição da solução corno um todo encontra-se porTnenor{zada em tópico específico d.os

Estudos Técnicos Preíiininares, apêndice deste Termo de Referência.

4, RE<>iJi$1'F€)$ 1)À €(j IVT}{ÀTÂ{;Ào
4. 1. A entrega do objeto por parte da contratada, de nIO cio &acioirado, deverá se dar no prazo
de até 15 (quinze) dias* a contar da emissão da C)rdaln de Compra e ser efetuada no Município de
Mercedes/.PR, junto à sede do !)epartan lerlto de Água e Esgoto ou local a ser indicado pela
con.trataílt.e;

4.2. Os atrasos ocasioila<ios poi: rl-lotãvo de ft>rça maior ou caso fortuiío, desde que ju$fificados
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadlimplementa contratual ;

4.3. A entrega deverá ser prev.ialnerüe agendada junto à Secretaria demandanto, a arn de que
possa ser açolapanhada pelo profissional respo-lrsáve!;
4.4, Conf<)Hue cicsarit.ivo dos objetos, só serão aceitos itens com a verifIcação de qualidade de
acordo corn a as exigências da norma da ABNT NBR 5648 e coni as respectivas referências
íiOFinativas;

4.5. Os 111.ateriais deverão vir acompaiihado s de nota fIscal 6 .laudos técnicos, reiacion.adãs na
descrição dos itens;
'4.6, C) Município de Merçeçies se reserva o direito de soíicitai: troca ou devolução de itens
enü.wgues que apresentem deiêitos aparentes, calha lageris viola(las, especiãcações inferiores as

exigidas, prazos de validade inferiores a de8nida acima, bem como eventuais quantitativos
excedentes em relação ao previai liente solicitado;
4.7. Fica a cargo do Município de b’íerçede s, através do SEIW/\E - Serviço Municipal de Água
e Esgoto, do Municipio de Mercedes, efetuar a inspeçfiü dos itens no ato da entrega 6 detemninar
a eventua! recusa por ibl}lãs e vícios acima citados, não cabendo ao fornecedor pleito quanto a
custas de transl30rte e frete para retorno e nova entrega;
4.8. 1-Ddas as despesas relacionadas a frota, calha:agem 1, encargos e/ou impostos deverão ser
inclusas no preço apresentado na ptoposta, e arn hipótese alguIna poderão ser acrescidos quando
cia ei11issãc> da Nota Fiscíàl/Fa.t.ura.

4.9, Marcas rnencionacía'3 ape.ims a t{tulo ctc referência para os produtos: Ti.gre, Anlãnço,
Fortie\", Multilit ou sirIli lares, de qualidade igual ou supador.

S tl!!coiltratação
-4.10. Não é acírnitida a subcontratação do c>hjato contratual.

Garantia €!a contratação
4. 11. Não haverá ex!.gênc-ia da garantia da contratação dos &ai&çBJ?ÕJb§glyMead!&LgjJ3:
}4,1:L3_,.aç:33.21, pelas razões constantes do -Estudo Técnico l?reliurinar.

Beneficio$ para Micr6e ImpreSa$ e XiiIpreSas de Pequeno Parte
4.12. A !icita.ção deverá ser destinada à participação exclusiva de nl-icraelnpresa s e empresas de

pequeno porte, nos terlnos do art. 48, I, cia Lci Co lupleinentar n.' - 123/2006, urna vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8C)00 -- CEP 85998-.100 – Mercedes – PR
e-.mail: iicitacao@rnercecie$.pi.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-,23

©wJLÍQPJÇ#3[q&&íjgyJE
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M©reedeMunicípio

EstaeiQ cIo Paraná

4.13. Nos termos da Lei Comp]einen tar Municipal n.o 073, de 2024, do Decreto N'íuniGipa.i n.'
093, de 2024, e da j’ustincativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Tel'-mo de

Referência, a p&NicipaçÊio na licitação deverá ser exclusiva às lnieroenr}vesa$ 6 empresas de
pequeno porte localizadas na região de h4ercedcs.
4. }4. Airrda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e eIn:presas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (MuIli.cípio de l\4erced.es), até o íimite de 1.0% (ciez) do

rr3e!!!ar -preço váiido, nos termlos do all. 5(3-À cia Lei (:om.p}emeniar Municipal o„' (:>12, de 2009,
corn a redação dada pela 1.ei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

$, 8{<>DEI,O DE EXECUÇÃO DO €)BIK3'€)
Condições de .Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados da entrega da ordem de

cornf>ra, nas quantidades especificadas.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data. as sirlainda, a crm}vesa deverá conrunicar as razões
respectivas com peio menos 02 (:dois) dias de 8nteçecl&leia para que qualquer 'pleito de .prorrogação
de prazo seja analisado, res$aivadas situações de caso fortui-Eo e força maior.
5.3. O s bells deverão ser entregues no seguinte endereço: junto à sede do 1)epãütunerKc> de
Água e Esgoto, !ocaíizado na Avenida João ,XXIII, n'’ 572, Mercedes/PR ou outro !ocal a ser
indi.cacio Feia contratante.

o !!!!

€;8r8aÊi8, urairu tcglção e assistência Êé€ ri hã
3.4. o prazo €}e garantia é aque ie estabelecido na Lei n') 8.078, de 1.1 de seton.rbro de 1990

(Código de Defesa do C'onsumi<ior).

6, &4€)BELO DE GESTÃO 1>O CO%1 TY}&2/UTI)

6.1. o contrato deverá ser executado nüiinetlte pelas partes, de acordo corn as çíáu guIas

avençad{as e as no!.mas cia 1.ei n'’ 14.133,, de 202 1 , e ca cia. parte responderá pcias consequências de
sua inexeçução total ou parcial,
{3.2. E lu ca.so de i-rnpetiimento, orcleIn de paralisação ou suspensão do contrato, o çronogranla
de execução será prorrogado au{omaücmnetrtc pcio tempo eomespondente, anotada s tais

ci-rcunstância,s nrediaí lte simples a{x)sti.ia.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou 611fiaadc e a contratada devem ser reaiizadas por escrito
seín Dre que o ato exigir tdi fomnaiida<36. admitindo-se o uso de rn.ensagern eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou en{idade poderá convocar representante da e Impresa :para adoção de

ixovidências que devam ser cuínpüdas <1.e iar€diàto.
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrurnento cgu-!.vaíenteí o órgão ou entidade poderá
convocar o rcpreserltãí lte da ernpresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano
de ascalização, que corlterá inR)rlnaçães acerca. das obrigações contratuais, dos mecanismos de

ãsci!!iz ação, das estratégias para execução do ob.}ato, do piano complernentar tIe execução da
corltratada, quando houver, do méTodo de aferição dos resu!{aclos e das sanções aplicáveis, dentre
outros ,

Fi$€aíizãçã€!
6.6. A execução do contrato deverá ser acoínparrh'ada e üsçaiizâda pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos $ubs tã lutas (}:91.dT] 4']_33,.dE:2l}=.}_.Brb.l.L7üu©g{).

Rua Dr' O$waÊcio Cruz, 555 -- Fone <45} 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes -- PR
e-maÉi: iicitacao@rnemecie s.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/C:>001-23
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Mun$çípío d© ÀÃ©r€©d

E$Êãc30 do Paraná

:Pisca! €!o €'oritrilta
6.7. O õscâl do contrato acornpanha.tá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato. de !nada a assegul-.-ar os íneihc>res resultados para a
Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. C) üsoa i de contrato deve anotar, em registro, prãprio todas as ocorrências relacionadas
corn a execução e deteríninará o que for necessário à regularização de fai!!as ou defeitos
observados.

6.9. o üsca i do contrato aux.iliIirá o gestor do çonb”ato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especia irlmIto:

6.9.1. e$olãrecer }wontaínente as dúvidas adrnin'i${rativas e técnicas e divergências
$urgidas IIa execução do objeto contrala.do;

6.9.2. exped-ir, através de notin.caçí3o$ e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos sei.-viços ou
foríleçi.mel lto :

6.9.:3. proceder, conforme cron.ograína. fisico-6narneirc>, as ílledições dos serviços
ex6eutados e aprovar a pianilha de lmedição anilic1:i pela contratada ou confc>ane disposto
eIn coIltrato:

6.9.4. adotar as rllettidas preventivas de coiltroie dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reaíiz ação de serviços ou a execução de
obras

6.9.5.- con&rir e ceNiãcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execu{ados pela contratada;
6.9.7. detemninar por todos os lucio s adequadas a observância das norín,às técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exIgir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. deterlminar a retirada de quâiqucr empregado su-bordin.ado direta ou
inçi.iretalmente à contratada, inclusive ein})rega(ios de eventuais subcoíúratadas, ou as
próprias qubcontra'ta(ias, que, a seu critério. cornprorne{anI o bom andanrento dos serviços;
6.9.ia. reçetrer designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, pronrover reuniões periódicas ou especiai,s para a resolução de probl€ínas na

entrega dos benq ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9. 1 1 . dar parecer técnico nos pedídos de 33íeraçõe$ contratuais;
6.9.12. verificar a correta apii€;ação dos lna{eriai s;
6.9.13. requerer das ernpr rosas festas, exames e e1lsaios quando necessários, no sentido
de prornoção cic corüroie de quai.idade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serern ãdquidç{os;
6.9. !, 4. realizar. na forma do art. 140 cia 1_.ei Feder a} n.' 14.133, de 202 1, o recebilnenío

do objeto corltratado, quando for o caso;
6.9. }5 . propor à au{orí.d.a.de coar.petelue 3 abertura de procedimento a(líninistra{ivo para

apuração de responsabilidade;
€}uÊrâ$ a{iv ida{ies €ünÂFatí\’ei$ cory1 a fuirçã©.
6.10. A execução dos contratos deverá ser ac.Olnpanhada c fiscalizada por Ine-io de instrunl.eIlios
de controle, que conrpreendan1 a mensuração (ios seguintes aspectos, no que cont)er:
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6.10.1. os resultados alcançado$ crm relação à conlr,ifãda, con-1 a veri8.caçã.o dos prazos
(ie execução e da qualidade dernalráada;
6.10.2. os recursos hunranos cal.pregados, em função da qu€mti.da(ie e da formação
profissiona!. exigidas;
6. 1 0.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiaIs uíiiizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o curnpriinentc> das d.emais obrigações decorrentes do contrato; e
6. }0.6. a satisfação do público usuário.

6.11. o fiscal do contrato informará ao gestor do coniaío, em telbpo hábil, a situação que

dama.tHat decisão ou adoção de medidas que u}tr3passer il sua competência, para que adote as
nredicias necessárias e sarleadoras. se fbr o caso.

(5.12. No caso de ocorrências que passarn ãrtvial?ilâz ar a execução do contrato nas datas
a}vazadas, o fisca! do contrato conrunica-!á o fato inrediataínente ao gestor do contrato.
6.13. o fiscal do contrato co!:nunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação teínpesti va ou à -prorrogação contratua!.

<3esfor ela €aatraf{>

6.14. O gestor do conTrato é o gerente ftlneiomai, coni atribuições adrninistrativas e a função de
adurinisti.-m o contrato, desde sua. concepção até a í3lmiizaçã.o, especialmente (Decreto Municipal
if 032, de 24 de ínarço de 2.023, art, 1 1):

(3,14.3 . Ànaiisa.r a documentação que antecede a pagalnen to;
6. 14.2. Analisar os pedidos de rec<luilit?rio econônrico-tãnanceiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais aiteraç€Ses contratuais, após ouvido o ãsca! do contrato;
6.14.4. Analisar os docuurenios refêreíríes ao recebimento do objeto eontrataclo;
6.14.5. Acompanhar o desenvo.iviincn Io da execução através de relatórios e delllais
doçumentcis relativos ao o-b.jch) contratado, e 1,n especial constiíuir relatório ãna!, de que
trata a a 1.irlea ’' ci’' do inciso Vl do 6 .3'’ do art. 174 da J_ei n') 14.133, de 1- de abrii de 2021 ,

com as irrforIYlaÇões obtidas dul-.-ante a execução do contrato, corno fauna de
ar>dm.oraínen.to das atividades da Administração;
€;.}4,6. Decidir provisor$3.menu3 a suspensão da entrega de bens ou a rcalização do
seFviÇ €)s;

6.14.7. Efetuar a digital ização ç arrnazenalbento dos documentos fIscais e trabalfüstas
da contratada no :,isle ina do nlunicípãc>, quantia cout)er, bem como no Porta! Nacic)na! de
Contratações Públicas (PN(=jJ);
6.14.8. Preencher o termo ae avaliação de contratos aciministrat.ivo s disponibilizado
pelo setor responsável pelo siste lua de gestão de materiais, obras e serviços;
6.}4,9. inserir os dados referentes aos contratos adnrinisíraiivos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (:PN-CP);
6.14,}o. Ou tras atividades colupatí\'eis colm a função.

6.15 . o gestor do con.trata acoínparlhará os registros rea}iz aios pelo asc:a do contrato, de todas
as oeorrêrlcias reiaeiorIa.das à execução do contrato e as nlcdi(las adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que uitraÊ>assara in a sua cornpetência.

7. C&}q'É.R 10$ })€ MEI)}CÃ(} }: :i)E }'Â€; A&'l®NTO
}&e€ei)iiilento
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7.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntawlente
com a nota fiscal ou insirulnenEo de cobrança equivalem-te, pe io(a) responsá\’e! pelo
aeonlpara larnenío e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação (ie sua
conformidade coin as espeçiBcações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ein parte, inclusive antes do recet)i..lnento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da iroütlc ação da contratada,
às suas custas, ser13. prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 . O recet>irnerüo deHniüvo ocorrerá no prazo de 07 ( sete.) dias úteis, a contar cio recebirnento
da nota Bsc:a! ou instru-rnento de cobrança equivaicrlte pc!.a Adn}ini$tração, após a veri$çaçãc> da
qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aeeitação mediante termo detalhado.
7A . ,Para as contralaçõe$ decorrentes de despesas cu]os vaiares não ui trai)assen\ o lin.lite de que

ti-ata o irBL$9.U_ ii.a. 8FL.7.[çlqJ,g}Je.b}=}:{3,J}g_ 2{LEI, o prazo miáximo para o recebimento definitivo
será de até ql (sete) dias úteis.
7.5. C=> prazo para recefülmetRo dea.nifivo poderá ser excepcional.monte prorrogado, de forma
jusíi6çaçta, por igual período, quando houver necessidade de d-i.íigênçias para a aferição do
atendimento das exigências eontratuais.
7.G . No caso de controvérsia sobre a execução do ab{do, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do gx{L.1_43.3a.LgjB.':iH.3:L.3&.m.!, comunica.nd.o-se à
ernpresa pal:a elnis sfio de Nota Pisca! no que pertine à parecia inco!!troversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a soiução, pelo conírat3<io, de inconsá.stênc-ias na execução do objeto ou de

sanearne ItO da nota ascaI ou de insíru.lben{o de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a anã}ise prévia à iiquitia,ção de despesa. não será coruputa<!o para os ãns
do recebiír lorito definitivo.

7.8. C) reeet)imeI lio provisório ou definitivo não excluir,1 a responsabilidade civil pela solidez
e peia segurança dos bens near a responsa.bilidac3e ético--proüssiona3 pela perfeita execução cio
contrato .

i,iquã€$ação
7,9. Recebida a Nota Fiscal ou cioçuillento de cobrança. aqui.vaiente, corrcrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, 118 forma desta seção, preo.ugã\’eis justiãcadaínente por igual
p6ríodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten(íirnento das exigências
cor1traILlais

7.9.1 , o prazo de que trata o iter11 alüer.io-r será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, lia caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ulkâpasser11 o !irnitc de que trata o IBd?X}].-[}&tW}=3[É&C!#iX:LiaXL.dg
202 !

7.10. §arn-GIIS de iiq\lida.ção, o setor eonlpeie11.tc deverá verifIcar se a nota fIscal ou instruínentô
de cobrança equivalente apre$etüaci<) expressa os elementos necessários e essenciais cio
(iocurtrento. Eais çor71ü:

7.10.1. o prazo de validade;
7. 10,2. a data da erbissão;

7, 10.3 , os dados do contrato e do órgão coiltratal- lte;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.1(i.5. o vai€>r a pagar; e

#'='\ g

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-.maiÊ: i}c}t8cao@}meKecie s,pr.gov,br - (:NPI 95.719.373/0001-23

WVWLí&eLçãç}q&&rl&vJ31
Página 1 6



Mum$cfplo d© ÀÃ©íc©d©

E$ ta(30 cIo Paraná

7.10.6, eventua! destaque do valor de reiençães tributárias cabíveis.
7.11 . Havendo erro na apresentação da nota ascal, ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que ini{>eça a liquidação da despesa, esta ficará sc>bro siada até que o contratado
provideirc.ie as nic<ii(3as saneador8s, relnici:aldo-se o prazo após a colnprovação cia regularização
da situação, sein ônus ao coniratante;
7.12,. A nota !iscal ou ilrstrurne!!to de cobrança equivaiente cíevcrá ser ot)rigatoriawlente
acolnpanha€{o da comprovação da regu}aridãde aSCiI1, constatada por n leio de consulta on-line ao
$ 1C/tF ou, na irnpossibilidade cic acesso ao referido Sistema, mediante eon.sulta aos sítios
e}etrf>niçc>s c>aol.ai$ ou à doçuruentâção mencionada no gg'_G8x{ al d.9::M.3M&:ml
7.13. A /\dministraçào deverá realizar consu'ita ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no editaí; b) ic3crlti.ficar possível razão que impeça a participação
em 11.çitaçãc>, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contI,-Mar com o Poder Púbiic.o, ben 1

corrIa ocorrências iinpedit.iva$ indiretas.
7.14. Corlsíaía.nd.o-se, junto ao S 1(: AF, a situação de irregularidade do contratado, será
provideneia.da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ragularize
sua situação ou, no rnesrno prazo, apresente sua defesa. C) prazo poderá ser prorrogado urba vez,

por igual período, a cri{úria do coIÚratãi lte.
7.15. -Não haver IdO regularização ou serldc> a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá çornun.icar aos órgãos responsáveis pci:-t !iscaíízaçãc> da !.ugulaHdade fiscal quanto à
inadimplência do connãt3do, bear corno quanto à exist&!cid de pagamento a ser efetuado, para que
sejam aciona €ios os n lcic)s para lre 11tes e necessários para garantir o recebimento da seus créditos.
7,í6. Persi. stindo a irregulariçiade, o çontlutanle deverá adoTar as nredíçiãs necessárias à rescisão
contratual nos autos do }voces so adrninistra{.ivo correspondente, assegurada ao contratado a aa lpia
defesa

7,17, Havendo a efetiva execução do o-b}do, os pagarnentüs serão rcalizados normairnente, até
que se decida pc! a rescisão do contrato, caso o contra{ado não reguiarize sua si-tuação junto ao
S ICAF

Prazo de pügaw!©ikto
7. ig. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) ãiâs úteis eonta<ios da analãzação da
liquidação da despesa, con,for ine seção anteric>= Em iodo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias cüiüãdo s a partir do atesta cIa Nota Fiscal, após cornlxovada
o adirn})!cimento da contratada em todas as suas obrigações, já <leduzidas as glosas e notas de

débi{os, conforme prevê o art. iQ do Decreto Municipal n.Q 043, de 24 de março de 2023.
n. i9. .No caso de atraso pelo Contrata-ras, os valores devidos ao contratado serão aala-iizados
monetariamente entre o ieuno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
rnec{ian{e aplicação do índiee IPCA'IBGE de correção monetária.

Yürrlka cte pagar!!er!!o
7.20. o paganien to será realizado por !neio de ar(3ein bancária, TED, 1)OC ou transferência
balrcá.i'ia (a ci-ité!'-io do Municipio) para crédito ero banqo, agêncja e .cal}tg 99{{9{49. }p 4.ic.qq}o.s .})gio

bãrrcá}: ios inE) 1quad.às.

7.i 1. Será considerada data do pagaxne.1-.do o dia em que constar corno eílliüda a ordem bancária,
-1=FEI), DO(= ou transferência bancária para pagamento.
7.22. (>udn.do cio pagarrlen ta, será efetuada ii retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. !n<iependentemeí#e do perceíltua 1 de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabe icc.idos na !cgi.s lação vigente.

7.23. O contratado reguiarn lente optante Feio Simples N'aciona}, nos ter 1'nos da LÊl
(IQ&URsA}€fX;#1 JC_}2.!'_ç{ç_2@6, não sofrerá a retenção {ribu{ária quanto aos impostos e

eontübuiçBes atxangi<ios por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o{}ei,ii, de que faz jus ao tratamento
trit»üádo favorecido prFvisto na referida i.el C:oinplernentar.

6sdà.is ou faR}ras.

€1es são de €réclita

7.24. E adrniüda a cessão de direi{os crediiíi; ios, çoilforlne as regras deste presente tópico.
7,.24.1 . As cess6es cic crédito (lependerão de pré\’ia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de quaiqrler natureza, em relação à Administração, está
condicionada à ce lcb IIÇãO de termo aditivo ao colltrato adn2i11is{rativo.

1 .26. Sem prejuízo do regular atendimento cl:1 obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habUitação }lar paNe do corÜrIÜado (cedeIMe), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respect;vos também se çondiçionan1. à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, !:>e 171 como à cel-fificação de que o cessâonáHo não se eneon tra
impedido de lieitar e contratar coin o Poder 2l361{co, üonü)nme a legislação ein v.igor, ou de receber
benefícios c>u irIcerlíivos fiscais ou cred-;.tiçios. dÊrt'ta ou irldi3-etarne-n te, conforme o art. 12 da Lei
QTJ$J}2.b].€_E422, llc>$ terrllcis do }%WççJ.x=a},.1}ç .}_83}€.nB.b.3&32.a=
7.27. O crê €3.i{a a ser pago à cessiolrária é ex3tarnente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pcla execução do objeto çoutratuaí., restando absolutamente inçólumes todas as

defesas e exceções ao paganIen to e todas as demais e lá.u$uias exorbitantes ao direito comuín.

aplicáveis no regirne }uríd i.co de t{irei-io ix’rhlico incidente sobre os contratos adminish.btivos,
inc}uincií) a possibilidade de paga.!nentt> mn conta vine!!!ada ou de !)aganrento pela efe-ti.va

comprcwdçfio cio fato gerador, quando for o caso, e a descon{o de multas, g!osas e prejuízos
causados à Âcirninistração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. F{}:}{,V{A &: CR}TÉRí<)$ i}E %€LHf;*ÃO DO F€)RTVE€Ef30& E FOiia'iÁ i)B:
P<)!{NB:€::1:VEENT<:#
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Porrria de $eleçãa € critérão cic ,jui8arn€ 1i{o da proposta
8.1. o íbrrrecüdor será $eieçic>1lada por rrlcio da realização da proçedirrreíüo de LIC:11'ÀÇ;4(>,
.na modalidade PREGÃO, sob a fortna E!'E'FN.C:)NiCA, coin adoção do critério de julgameirto pelo
METqC)R .PREÇO.

ForiIia de í€}rílecirire!!fo

8.2. {:) &3mmcirnei ItO cio ob}elo será pareaIado/’continuado,
Exigências {lc babilifaçã©
8.:3. Para Has de hãbilitação, deverá o !ic-;tanta comprovar os seguintes requisitos:
H&Ê)ãliÊ8çã© jurídica (€OmfürIne ü caso)

8.4. i*es soa física: c&lula de idenlicladc (}K3) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para nas de identificação e-rn todo o tell-i{órit) naeãona!,
8.5. ©rnpresári© incIÊvií3uai: insuriçãc> 110 Registro Púbíico de Empresas Mercantis, a cargo da
]-uni.a Cornerei iii da ro$peçtiv& sei,{e.

8.6. 1\{â€roernpreem€!!et$ar !ã2íiivã€!1181 - $'TEI: Celtifiçado cia Condição de »li,croempreendedor
indiviauai - CCIVJ TEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver-iacação da autenticidade no sítio
!g.@_8,ÜwK%gpxà}dç=yi ?EqB&%$dIÊ©Ki© gp1.4}UÊnyX$Saçkqdo/.
8.7. $oeie(iade e!!!!>re$árâa, $©€â©€$adc !ili3ãf tIda uriiFe$sua! – $1.U ou sociedade ide13#ifãcada

cai!!a empresa ilidávicíuü} de yespons&g>!!ãílaíle linritüç.!a - Ê:llqÊ=LI: inscrição do ato
constltati\'o, estatuto ou conh-ato soçiai no !4€Ülst i-o Público de Empresas Merçan{is, a carga da

Junta C:o.lnercia! da respectiva sede, acorn.pa11hada cio documento comprobatõrio <=!e seus
adíuiílistradores.

8.8. $o€ieciaiige elapre$árãí& e$Éraíig€ãra: poi-!:iria de aiiEorização de funeionanrenío no Brasil,
publica €:ia no Diário C3üçiai da União e arquâ\'ada 11:1 Junta (:omerci.a 1 da unidade federativa onde
se localizar a alia!, agência, $uci lr$a! ou esta})e ic;cinlerRo, a qual será considerada como sua sede,
conforme instrução iSa{&}&{Iva.{}EYE#IHE,&.=_7].dL}_8Jb.&B_Kg.dt?XU{}.
8.9. Sociedade s{xiiFies: inscrição do ato cünslit.ulivo no ilcgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acornpani lada de ciocum,ento c'.3nr{)rohatóriü (ie seus administradores.
8. iO. Fili8í, SUeIIr$ai ou agência (3e sociedade $ãr8pi©$ ou elm}>re$ária: inscrição cIo ato
consti-[utivc> da final, sucursal ou agência da sociedade sin}plcs ou eíupresária, respectivamente,
no }{egistro c=iva das Pessoas irwídicas ou no {4egislrc> 1)ü idica de EIn}wesas Mercan,ds onde opera,
coin avert>aÇão no iq.egist!-o CUIde te111 sade a rna{2- ix.

8.11„ Sociedade cooperativa: ata de filnc3ãçã{) e estatuto st'lcial, corn a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta C:on':,'rcia! ou iUSç-IitO na Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, 3}én1. do registro cic que {raia o ar1.JB.ZB;L}a$1. A'=[%].Lçk_!©Jlç
dczernhrl) 1 “31 i .

8 , 12. Agri€-1iltar f!!illiiíar : 1:>cc iara{;ão de A.}3ti(!rio ao Pronaf–- 1)A.P ou D AP-P válida, ou, ainda,
outros doçunleritos dean{dos pet3 Secletai'l11 EsF>ei;in! de Agricultura Familiar e do
1)esenvc>ivinrcnto ,,\grári(>, nos ielrllos do..Br&..41,...i_.ZTala 8ÊÇJÊ3üX'.’JB'}KL.dç_kç{çJãg&ea3bKtJjg

ki i: Prodwtcir }{ tira}: iYlatrícu iii no Cad.as{ro Especifico do INSS -– CEI, que colbprove a
qualiflí=ação corno produtor ru.rai pessoa física. nos tennos da bB}ÊÇKãçlIXtEr##.b’.aBEBa._?JI,
çl&J.ã.dç_üQy€ad?Et{&4:}e{X?. (arts. i7 â 19 e 165).
8.}=4. (-)s doom11erüos apresentados deverão estar acoínpaii;lados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

i : gH: 11::
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iIabiiifação fiscal, $ €1eia! e {ra&3ã ibista
8.15, Prova de inscrição no Cadastro IVãciol'!ai de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, çorrfc>une o caso:

8.1 6. Prova de regularidade asc,aI }3erarli8 a Firzeí11Ía }{aciorla}, rrlediarlte apresentação de

eerti(iâo expedida eonjuntãmentc pela Secretari iii da Recei!.a Federal do Brasil (RF 13) e pela.
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCiFi:\i }. referente a todos os eréditos tributários federais
e à 1:)fv’ida At{va da União (DAU) por cia s adn'1 iiristraclos, ir3cius ive aqueles relativos à Segur}.dade
Soc:ia!, nos teraios da Porlaria Con}uírta. n(’ - i .75}, do 02 ele outubro de 2014, do Secretário da
Reçeita Federal do Brasil e 13 €! Proçi ir&b3ora-Clcrii! (ia Fazenda I'{aciona!.

8.17. Prova de reguiarida(ie e<)nr o Fundo de G:!raíüia do -[b lupo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de incx-;.stêrlcia de débitos inadIIb})!idos perdi'.ic a Justiça <lo 'Jkabal-FIO, ntediallte a
aplvsent€!ção de certidão negativa ou positiva COIl*E efeito de ncga{iva, nos termos do Títu}o 'V 1.1-A

cia Conso!-;.dação das Leis do ’Frabalha, aprovíida !)elo 1:}acre{c3-i.ci na 5.452, cic 1 ' de nra.io de 3.943 ;

g.i9. Prova de inscrição no cadasTro de cont!-ibuint8s fistnduai relativo ao domicílio ou sede da
fornecedor, pertinente ao seu raino de atividacia e compatível com o objeto conEratüa!;
8.20. Prova de regularitlãde coni a Fazenda F:s laduai do donlic'í lia ou sede do fornecedor, relativa
à atividade cm etlja exercício contrata ou coltco!-!=.-::

8.21. Caso o fornecedor seja. considerado iselrio dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá conIprovar ta! condição llia J;an{6 a aprc:.:çlrtação de eleciaração da Fazenda
respectiva do seu doínicílio ou sede, ou out in cf_!u! vaiente, 11: 1 i.bra13 da lei.
8.22. C) fornecedor enquadrado corno mãcíüclupreende(!or individual que pretenda aufêrir os
benefícios do tratan2e IÉo diferenciado previstos na Lei Cüruplenlcotar n. i2:3, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição no$ ca(i3síros :.ic contribuir\! cs estadual e nrunici})a1.

P \ t:;1:;::

9, $:$'.FINÍÀ'fi%’A$ E)O \”„41,€)14 3)À (:€3?*:=i-}b\TA<=Xf)
9.1 . O custo estimado tolal da çontnúdÇão ó do RS; 79.61f},74 (setenta e nove mil, seiscentos e
trinta reais e setenta e quatro caIrIa\'os), conforir!:*:: custos ulillili i.os apostas na tabela acima.

18, ANÃ,Li$E DE Rl$C€:)$.

IC).i. A análise de r{sços é dispensada nos ian lios do al{. 7'*, $ qq , (!o ,{)ecreto Municipal n.’
03 1 /2023, e do art, 2'’, $ 2'’, do Decreto N'!un{cill::: n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) i - nas hipóteses dos lnc.i-;os 1 (vaior), iI (\'n lor), iii 11111citação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, ilüer\'ongS:. 1. fcderaí ou de grave perturbação da
ordem), VIii (emergência e cdlanlicüde pública:} do art. 73 c Jo $ 1t’ do art. 90 (rernimesçerúe cic
obra), arn!)os da Lei n« 14. 133, de I' de abril de 2021 ;

( ) 1.11 - contratação direta, por c{i$püírsã oti !nrxigi!)iiidadc (ie Ii,citação, quando a simplicidade
do ob}elo ou o !modo de seu fornecâlrlento pudci ui'ii.star a necessidade de estudo técnico preliminar
e anãlise de risco, o que deverá ser devidaincílic . justifIca:.:,.-.1 :la cioctunento cic fOIInalizaÇâo cla
d.eIrlat.lda:

( x ) IV - nICd.iante just iac;diva, nos casos ci-ivo!:,’endo contratação de objetos de baixo va tor ou
baixa co luplcxid.adc.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, $55 – Fone <45) 3:358..8000 – C:EP 85998-100 - Mercedes -- PR
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1 0.1.1 . Contratação de baixa coin})IcxiIl ide, tendo ein vista se tratar de sIInpies ent.rega,

de rnodi) que, ainda que precedida de i:stud(3 Técnico Pre3in linn, será dispensada a
elabc)ração da Anã.:iise de !4_iscos,

! } , A!}Fl{}UÂ<=Ào O}&<=A$qEIVTÁ}{{ /;%
11.1. As despesas cleçorrerüe s da })rosen{e contratação cor 1-ei.'ão à conta de recursos específIcos
consãg}lados no Orçaruen to (.}era 1 do hd.unicí}rio de },4ercecies.

13 ,2. A corüraEação será atendida pela seguir}{e dotação:

82.tXt9.1.7.512.{}ü€3%2841 – <;e$€ã€} do $$$$Ê©3À1i-i de ;\ 138$te€iii tcrlto de Àgtãa – $}CNiAlt.
Ei€ín€iiÊo iíe í$üspe$a: 3339í3:3{}24
FoIiÉe dc recurso: €3$$

1 1.3. A doíaç.fio reiativa aos exercícios tIll;'!itc€iros sub$c€1uentes será indicada após aprovação
da Lei (3rçaínentãda respe(tiva c ! !beraçã<) dos créditos carl=span(!antes, mediante aposti3anlento.

32, BA VE!),&Ç;tO À PAR3'ICIPÀ<L{O {) ;’: ER{P: 14E gÁS EI\{ (:(}N${314('}{3
1:2.1, (}ua IÉo à participação de empresas reui!}das eni consórcio, o artigo 15 da i_ei nD

1 4. 133/ 202 3 permite a vedação, desde que devida !nente ju:,ti iicada no processo licitatóri<).
12.2. Sobre esse assunto, a Tribuna! de Con.ia$ da União . . TC{.1 - entende que o juízo acerca da
adlnis são ou não de enlpresas consorçi3c3 as !\n !!oi[ação ç3çjlclideíá de cada caso concreto, Isto
pol.que a formação de consÓrcio Inn{o pode se Fic’s lar a ft>!-!iciltar 3 concorrência (consórcio de
empresas incl lares que, de otlira fauna, não participarialir do ceüanre), quanto a cerceá-ia
(associação de eInpresas que. caso con.h’Úria. coltcorrcliair'. ci -! !'c ';{).
12.3. Coinpk IIgamos d.iversos julgado$ daquel3 Corte de Contas a respeito desse leirIa,
not&vialmente os /\córciãos n' 2:/'=C)C>3 –- ?ierlã-i-ic>: n' !.<:>'3'!„=11( 11=+ -- Plenário e nc’ 2.29 S/21)05 .-

Plenário, os quais, invariavc IInerIIe, chegar11 às seguintes coilclusões que servem de norte para a
preser lte coníraiaçãc> :

1 2.3 . ! . A escolha no sentido de ati IiI ! ti!-. ou não, a i";: :’Iici})ação de eínpresas organizadas
eni consórcio deve $er verificada caso a c:iso:

}2.:3.2. Tratando-se dc objcio de }lcqueíx:1 vulto iI1-13.!tçeiro e baixa corilr>!exidade, a

fbrlnação de consórcio pode enscjãr i'c Jtição no ca!-;ii-cr cool}>cti{ivo, pois fac iII iaria que
empresas, que serialli naiura!!mente coílr jle{idc>ras ci-!!!:.? ,:;i, 3çordasseín para participar da
íiciíação ;

12,3.3 É\ participação de consórcios, d;Ida a trali.’--.:iiorlcdade que Ihe é pecuiiar, mos tra-
se ímãs apropriada para a consceu tião (?e ot 1}elo cel-!(? :.' : i',:{cnnirrado rio tempo, que envoiva
alta compiex i.dade tt3cn}ca e graII Jc vulto í3nãncci iu, de forma que as crb:presas,
isolaciarnente, não teriiini ca}r:!câdaclc 1 :.Jcí lica dc excl.' 1 ! ; .:i -io, a exer71}>lo das grandes obras
que demandam! tecnologia sonsíiçaciii c i-.:'s{rita.

12.4. Diante de todo o exposto, t>pf amos ;?c/i / na,9 pc !' : 1 : : :.=. IIO Je participação de empresas
reunidas em consórcIo, çonsoarI-Ü: c> 5 1710i!.vos a seguir expostos:

12,4.1. (3 objeto da presente co’,',írolação 113l-.' cil*.'’oI',’e bens e serviços de alta
coínplexidad €3 técnica IIe 311 apresent:! [ }’aítLte vu ! to 1 1 ’" .-.!! -1 =ciro;
i 2.4.2. 1)eve-se prinla!, no prosen Ic caso, pe:a ai!: ;'i;t coIn-pctitiviciade como fcIrIna de
garantir a àquisiçãc> prel.c!',dida e it admissão LIC Ci-:’Ê i)resas e 171 consórcio, dada a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone <45) 325 S-8000 - Ci::f> 85998-100 – Mercedes -- PR
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9{!up}icid&de do ot>je{o, poderá cerca:ir a concol-rêílc ! a 1

12.4.3. A vedação qua} tio à !)a!{{cãf>ação de colrsárç io de ernpí rasas na pícs€:nic
contratação não !irnitará a c<'Pliq Í>eiiIÊ v ! :.; adc, Foi=: ;' oi ';.: r 1: ' cons{sto na aquisição de $ervlços
aolnur1$> não sendo apropriada a oxigê!'!cia de forlnação de consórcio para essa iinãíida cic;

12.4.4. tJ IIla anã!!.se pre!113- llmar do !-!rerçado pe!'tII ii-e supor que as cali)rosas do rarni)
con_ sou>ttaiTr fornecer o objeto do presolq te ter!'ã- 10, sei!', a necessidade de fonbaÇão de
consórcio .

Mercedes, 0 3 t: f.r; cí€zer12l3 :’'i d::: : 3<-';-13

hC,,..-,., d§7~
?*y ; ; É%!REgO :

/\ss;,sicltie /\drr3-i nisír iII iva

j:::::::::::
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ANE.XO ÚNICO 1)O TE}{${{) })E }{EFER.É:-NC:IÁ

Jw$Êifã€ativa para ilaplemenfação de p©iiti€a pública de compras !©cai s e regi©®ai s e a
ufiiãz8ção da exc}w$iviíia€!e para iaÍer©elmjlrega$ e eIIlpreSas de pequeno porte regionais e
Friori€1a{íe de contratação pürã aqlleia$ }c$cais, nas }i€iíaçães prawroviíia s pela 111uni€ípií) de
l\l©rç©íi©$, calil âínpãira !!a Lei €Jürlipicillen far 123/2{}{}6, ar{igos 46 à 49, a€õr€ião$ $77/2€3í6
e 2}22/28'19 da TCE/PR e Lei 1 4.13:3/2€i2í, artigo 4'.

1 - iBiTi{<)OU<Â€)
O M-unic.ípio concentra seus esforços nesta pol{doa pública visam.do utilizar o poder das co!!!pra$
públicas inunicipais para alcançar os objetivos (ielineados pela l_ei ComplCIneldar 123/2006, com
foco no clesenvolvirnento econômico e social !oçal e regional. Este esforço não é de hoje, couro se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa. at)or(!agenr, o Município acredita estar contribuindo signiBcativarneníe para os
propósitos estabeicci(ios pela Lei Cornplcine IÉa-r !23/20116, que incluem não apenas o l;arberüo do

deserlvolvilnento econôinico e social arn ând)ita !buni.ci.paI e re§ti.i)uai, lnas tarbbéín o
aprinx>rmnento da eãciência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e seíviços de rnicroom})rosas e empresas de pequeno porte
locais não apenas irn-pnl sioní! o cresc-in len.to financeiro desses etnpreendknentos, pernlitindo--bes
expandir, criar empregos e contribuir nrai, s para os iIn-postos, mas tarnbén\ gera um. efeito pos.kivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viat>il-!za novos investin lentos eIn
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e ínelhoria de indicadores corno o iDH e o
iPI)M, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - Â.Ny%LI SE$ E Z$'Y-UI)OS €}IIE CORK€)8 €)RAM (:O-M A PO 1,{TiC.4 p'€JBI,iCA
2.1 -- U 112 estudo pu-bliçacio na revista “gestão e elesenvol.virnento ein revista’: c10 centro de ciências
sociais aplicadas d.a universidade estadual do oeste do Paraná -- Campus de Francisco }3ekrão,
ciernonstrau que as compras p(iblicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do iPI)M (índice lpar<ies de desenvolvimento municipal,), no entanto este estudo, de autoria de

Roger À}exandre Rosson.i, demrons{1,-ou que esta elevação à época foi bastante !inlida. 1Importante
das{açar quo para esse estudo fc)rain uülizmiias dados referentes às corn}?r&s públicas dos

municípios paranaenses em 20 1 3. Por ser anterior à 1.ei Con%)lementar 147/2014 e os importantes
aeórdãos SII 120\ 6 e 21 :22/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinhain utilizado
apenas as possibi} idades previ,stas na pritneira edição da Lei Coínpíernentar 123/2006 6, mesmo
assim a variação do iPT)M foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de UIli rnaior debate e da adequação da iegisiaçãc> vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégieo para o
desenvoivimerItO socioeconômico dos ínunicípios. isso reforça a justiâcati\’a para a
imp lerner 11ação da poiítica loca!, coin legislação ic>cai supleínentaí., coadunada corn as evoluções
ocor,Tidas de 2014 para cá.
2.2 - -})issedação apresentada corno requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mes&ado ProfissioílaI cm /\.dniinislraçãc> pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“os pressupostos teóricos que defenc{era a }vã€>r{zação de agentes internos como propulsores do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45} 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes --. PR
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desenvc,!virnento loca: sustentam os argumentos deste estudo e endo$sam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores da regiões próximas à insti{uiçã.o
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e

possibilita elimi llar &)IHes de desperdícios cic Inateriais. ,Por consequência, vislumbra-se maior
eficiênt;ia no gasto público e vãabiiização empírica de um modelo sustentável de
deserlvcllvinreí ItO.” C}!LM.'\11 AN"fONiO LU(:AS C:}JAPUÍS – Por fa Vei flo RO –- 20 19.

3 -. }1}$T{3RI€(} }}o ESFORÇO NO &ltiNICÍTIO:
Em 2009 o M-tmicípio cic Mercedes regulament i)u o iralamento diferenciado e favorecido para
!nicroernpresas e empresas de pequeno porte, por .meio da Lei Colbp lamentar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política rnunici})ai prev6nío,
além do tratamento diferenciado e fã\urec-ido previsto na legislação federal: çadias{-ro sirnpliÊcaçio
para :MPE; divulgaçÊio estratégica dos editais; sim}lli8caçãI) nos processos e exclusividade para
MPE locais e regáonais. Este ü}timo benefício previsto na par.-ágr,rfo primeiro do artigo 37, coin a
seguinte redação ':C>s processos 3.!ci-tatórios exclusivos poderão ser destinados unicmneiRe as
mlcroenlpresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
su{)erior a 03 (três), devendo, arn caso contrário, serem ampliaclc)s as íniçroenrpresa.s e eínpresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicacia por um período, Icmc:io incinsi.vc, no ano de 20 ii, uma representação
apresentada ao TCI:/PR, por ernpl--esa que se sentiu prejudica<3a em uni dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, conI despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Daf)ti sta – Corregedor
(3€ral à época. neste despacho ciest&ca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por ai,cio da inst!,ução 1.547/1 1 , destacou que a Lei
Colnplemeníar n'' 123/2006, que contém o Estatuto Nac-lorIai da Microelnpresas e da En%)rega de
Pequeno .Porte, perrnitiria ao Ente Público restringir a participação no certaíne apenas às nliçrc> 6
pequenas empresa.s sediada !oçaínren{:e.
/\6nna o Cic>n$eiheiro Nestor Batista que, corno foi apontado 11a instrução acirna rnencionada, a
Lei Can lplernentar n:) 123/20tie; efeti.varnente permite a restrição questionada. Nos termos do aí.+.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Púbiicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às rnicroerupresas e empresas de pequeno porte, descl6 que o-bjeti.vando
-promover o desenvolvimcnto ecc>nó lnico e social no âmbito nluniçipai e regional.
.T_.enrbra o C011s€1heiro, que Miwçai Ju stern Filho já apontava para a possibiii(lado de adotar-se

procedim3ent.o !icitatório iimi{ada à participação de 111{cro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio inunicípio em que se dará a contratação, desde que isso se revele corno
instrumento adequado à Franloção do <íesenvolvinlelrio eçonôiniçc> e social no âínbi.to !ntrnicipai
ou regional,
Continua, mais adiante, cita 11do tree-ho cia obra: C:ornentádos à .Lei de Licitações e contratos
,c\drilinis{rati-vos, 13- Ed., São Paulo: 1)ia. iética. 2009. P.86: “o ditecionanreíito das licitações
coíliigura-se corno um meio de promover a intervenção do Estado nos doalinios econômico e
sc>cia!, 3rlciti gjve para culn}wá1 ao desígnio constitucional da redução das ciesiguaidad€s regionais e

d.a eiiírlina.ção da pobreza". Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e

{ai corria apoir ladc> em calnentário ao artigo 47, inciso i, reputa-se cat)ível uma restrição ainda 11181 s

açeírtuaíii, flrrldaclã cr 11 caráter geográfico. Então pode-se admitir que os l)enef{cio.s previstos nos
inc{sos do artigo 48 se{arn reservados exc}usiva IIlente para ME ou EPP estabelecida em certo
Muiric{pio ou Região, d.cscle que a contra{ação seja uni Inshurnento or-ient:ao â pr01710ver o
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desenvolvilrrerrto eco-rlf>11 tico e social.’

C) (longelhei.ro finaliza co 171 o seguinte: '%)ian te disso, entendo pela validade da restrição
geogránça questionada nesta representação, eis que ad.cgu.ada aos tennos da Lei CompleIneiü8r
1:23/2006. !:>iante disso, 1)EiXO DE 1IECIE}3.ER esta representação e determina o encerramen{o
cio presente processo.’
No entanto com o advento cia Lei Conrpleulentar n'’ 147'/ZC)14, qua trouxe a possibiii(1.ada tie aplicar
}xior idade €{e contrataÇão para rbi.croern}xesas e enq3resas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo {erçeií.u do artigo 48, 1,C 123/2006, introduzido pela i.C }47/2014), a aplicação da

res{ríçã.o geográfica çorneçou a. ter questionamentos e o TCE/PR corn,eç<)u se ínaniá=estar no sentido
de que essa apiicilção gerava, no rnínimo, insegurança jurídica. Corn base nisso, não só o rnuniçípio
de T\'íercedes, como outros da região, deixararn de aplicar a restrição geográfIca que haviain
iniciado.

Na sequência o município de -h'ierçedes, com dúvidas eIn relaÇão à aplicação da prioridade íocai
ou regional, encaminhou consulta ao ’.rribunal de Contas do Estado do Paraná. que resultou no
acórdão 877/20 16.

-No entanto foi somente em 20 19, corn o pré-julgado 2-7 que o TCE/PR se posicionou favorãvei à
possi t)ilidacle de contratações exclusivas a inic«)empresas e empresas de pequeno porte localizadas
eni determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
okI}etivos propostos pela !'ei COIn.p lemon{w 123/2(>06, quais sejam: o desenvoivirnenÊo
econ13ílrico e social no âmbito nruni.c,ipa. 1 ou regional , o aumento na eBci.ênçiã das política.s pó.blica$
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Corno visto acima o esforço do Município ein irnplementar esta política pública não é recente, near
tampouco o debate e nranifestaçã.o dt) Tribuna } de Contas do Estado Paraná sobre esta
possãbilidâcle.

4 – EM3ÊSÃ$/&MEINT{) IJE<3AL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na

I.ei !4.133/2,021 , porém está condelo no .Estatuto da Mieroem}>res8. o EIn!)rasa de Pequeno Porte
um capítulo que {rata de contratações públicas coin aplicação de tratarnento diferenGiado e
favorecido, garantido pela :Lei i4.13:3/2021 em seu Art. 4'’, assim corno já garantia a Lei 8.666/93
ein seu artigo Art. So-A.
A Lei Complementar 123/ 2006, nos aMigos citadas pela Lei 14. 1 33/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para !uicro€rnpre sas e em.presas de pequeno porte nas co!npras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejarn: a prornoçâ'o do desenvolvirnelão
econômica e social no ârnl:>!!o nluniçipai e regional, a mupiiaçã.o n.a eficiência elas poíítiças púbíiças
e o incentivo à inovação e tecnologáa.
Trazer os objetivos no texto da. Lei, mencionando o âmbito municipa3 e region.ai, denronstra a
intenção cIo !egislactor em aurnentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos mun{c@ios.
E>e encontro coin esta iIItellÇão, caminhou a Lei €::ornplen lan.tar 147/2014 ao prornovor alteração
IIa LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que e$tejaln presentes os benefícios previstos
nos i luisos 1 a n} do seu Art.igo 48, justiB.cadaínente, dar prioridade de contratação para
mlcroempresas e empresas de pequeno porte sediada.s !ocai ou regionaim.ente,
Esta mesma Lei Cornp}crIlen{ar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 ela LC !23/2006, coIn
a seguinte redação: '’,Parágrafo único. No que diz respeito às corn}3ra$ públicas, enquanto não

Rua Dr. O$waido Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-maÊi: !}citacao@rnercedes.pr.gov.br - CINPJ 95.719.373/00 €31-23

www .rç\eíc.ca@: &&rJavA:
Página 1 15



':1:]

i:j

§}}g

Mi

Município de M©r€©d©s

E$tac30 do Paraná

sobrevl.er l.egis}ação estadual, municipal ou regulamento es-peciH.co de cada órgão mais favorável
à rniçu)eulpresa e en4)rosa cia :pequeno porte, a}Bica--se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só çiari8ça a otxigatorieda.de de ofertar os benefícios previstos na referida 1_ei CJomple'rnentar, pela
união, estados, distrito federal e rnunicí!)ios, como autoriza os entes federados a }egislarein de
fcIrina inais íhvorá.ve 1 às micraempresiis e emlpresas de pequeno porte.
Com o o!!ral voltado para esta “!iberdníe legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC i23/2006, já descritos açirlla, o X,iunicí})io de Mercedes se debí.uçou
na criação do {)rograrn ã “Con%xa Mercedes:
o Tribuna! de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido paio menos ula d.os objetivos
previstos no Artigo 47 da :Lei €:ornplenlentâr 123/2.006, descritos deli113.

Este rnesíl-ro acórdão esclarece que é d.iscricioi\arãdado do nrunicíp-io definir a região para efeito do
fratanlento diferenciado e favoreci€io previsto na 1,ei Coinpleme!!tar 123/2006, sendo a.ssirn, o
h'iuúcípio tie Mercedes por LeI K4unicii)a 1 define como Região o conjunto fcnnra(io peios
nr\micípios cic Mercedes, t3uaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcollá! C:i{ndido
Floncí<)n, Pato 13ragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
(3Tande Rondon, estabele€ída por Lei R4unicipai de Marcel.ai Cândido Rondon, da qual o
nl.unlçípio de Mercedes faz parte, acrescentando-se os rnuniçí}dos ele Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contrataÇão, a IIn!)ossibilidade de atender o int3iso iII do
artigo 49 da LC: 123/2006, 3 abrangên.cia é estendida para a. nriçromogião €)22-}}3C,E, corrIposta
pelos nruniçí}rios de 1\4ercc€3es, Gua.ira, lbrTa Roxa, Pa latina, ,'\ssis C}1:i{ea.ubrland, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tu}lã$si, Toledo, São Pedro do iguaçu, Ouro Verde d.o Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa. Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Braga30, Entre Rios
do Oeste, São José das Palnleir8.s. Dian lante do Oeste e Santa Helena.
EnI outro acórdão, o de número 21 22/20 19, o TCE/!3:R se Ixünuncic)u pela possi.bilidade de realizar
lieitãÇÕe$ exclusivas para iuieroe Impresa.s e ernpresas de pequeno porte, sediadas em cíe{erínina<{o

local ou região, em duas situações: I„, em virtude da peculiaridade do ob}elo a ser !icitado on; 2 --
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da 1,ei Comp}ementa.r -1 23/2006, desde
que, contenha exptess;a previsão ein lei 3ocai ou no ins{rurnen to çonvocatório e devic}awrerüe
] ustiÊlca.do.
h reguimneníaçã€) local do tratam lento previsto na Lei Ca lmpleíneirtar }:23/2006, está prevista na

i.ei Cornplementa!. h'luniçipa! n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
miçroompresas e ernpre sas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPt! estabelecidas nos iimiies territoriais de muiricípio de Mercedes.
Pesquisa corn os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensit>ilização e aun.lento na divulgação previstas er11 decreto, executadas para
aíingirnento dos ab.jetivos i:ia política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia deínonstra que a região de

Mercedes, como deüni ü1 na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CN/H,$
(Atividades Econôm.ic:as) com no lníninio 03 ( três) CNPJ ativos, que padel.b atender, portanto, o
exigido no inciso II do arEigo 49 da i.C: 123/2(>06. Se estendido para a microrregião 022 -- IB(:rE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso iII do artigo 49 da LC }23/2(X)(i o Município realiza pesquisa de
preÇos coIlforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera quo a cont!'-atação
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feita até o limite do preço de referêneia não infNnge o {ncisí) acima mencior!,ido, {oinarrdo por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO F€)€f3 i) AS €€)!VTR,ÇFÂÇ€>€$ €01\'I EXCL tJ$}Vl}}E F: PRIORI})A})E
Ao realizar iic-itaç,ões des{inacia$ exclu$ivaiue Ilte para. microeinpresas e ernpresas de pequeno porte
localizaçtas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 1 0% do melhor
preço válido para ac} 1.teias localizadas no próprio b'íunicipic>, o Poder Público v-islurrrbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Comp!€ínentar 123/2006. A iusíiacativa sob a ótica de
cada u in destes objetivos segue abaixo:
3.1 1>raílloção do €ie$©©vüivínienf© €€am8mã€© e social no à{n!)iÊo muni€i{ia! e r©gí©ila!!
A Lei Corn:píemeniar 123/2006 estratiãct)u as eur}wesas por porte e detemrlineu que o tratarrreíItO
ciitêrenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Miçroernpresas e thnpresa$ cio Pequeno Porte.
Por isso iniciiunos anaiisando o quantitativo destas empresas frente ao total de ein}lresas existentes,
taIIta no município de Mercedes, quanto na ilegi.ão prevista !!a Lei Complementar Municipal n''

1.evan.tanclo os €!ado$ apresentados no ina}13 de enrpres3s do R,iinis{ério (ia E,conalVIia, constata--se
o ex{)ressâvo percentual de M!’'E no universo do elnf)resas ativas na !nunlcípic> e na região. De
acordo com o porte, temos a seguãnt€ distribuição no nrunic{pio de hlercedes: 72,64% são

microeinpreendedores individuais, 24,06% são miçroelrlpresas e eínpre sas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tan, portanto, 96,70% do total de ernpresas ativas,
sendo classlíicadâ$ corno Ini.crüern}w,3sas ou eInpresas de pequeno porte, incluindo os
nl.-i.üroem.}3reendeçiores individuais, que de acordo com a iegislação se enquadrarn eonro urna
categoria de ínicroempresa.
Na 1-egiãc>, os núrne-ras se aproxilnam aos cio Mmli.çipic>, conforme segue: 95,90% de
microernp!.-esa$ e ernpres;as de pequeno porte, incluídos os nricroe'm}xeendedores ind{viciuais e

4, 1 0% de outros portes.
i)8.clos obtidos no Ina.pa de en}presas do rninis{édo da economia crm abri! de 2024:

12/2(>f:>(;

/ - 4::i::q

1.(-)CÀLÍZAÇÃo

hqercecles

1\,{EI

(%)/Qtd
72,64
616

59,7(1
10.831

M})E
fl}á)//o td

24,06
204

3630
6.566

OUTROS PC)}{TES

('i/&)//qtd

3,30
28

4.10
744

A !!nportânçia das MPE atrelada ao tmnanh,o do estado (Município e Região) enquanto agente
consu IniCial, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as caIr)rega.s deste porte.
E llotório que tirrli! política pública ca-paz de gerar aumeí ItO no faturamerlto desta.s empresas
signiâca propuisão para o seu ciesen bwlvirnen{o e, que esse desenvolvin lento, inerernenta a
economia loca! e regional, gerando inúmeros be.Irei=ia.ios sociais.
Sendo o poder público ioca! o maior comprador, cabe a ele impiernen{ar ações que possibi.!itern
elevar o valor das compras loeais e regionais, que gera aumenta no f:üuramcntc> das h{PE ali
estabc}eçidas, atingindo a objetivo proposto do desenvoivilmonta eçonôrnico e social no ârnhito
ínuniçipai e regional.
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Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em C) 15 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1.,8 Ini}hão de novos postos de {rabaího. C) núlnero
re{xesenta cerca de :73% do total de em}n,-egos geradas no país, que ficou na rnarca dos 2,5 milhões.
A partIcipação das lmédias e grandes na geração de eInpregos Bcou em 2 :i. ,5%, COIn quase 530 mii
con.íraíaçiSes.

Os dados acima demonstram a importância das rnicro e pequenas ernpre sas na geração de
empregos e, portarlia, no desenvoivilnato social do estado do Paraná. Não foge desta realidade a
rnnnicíp-k) e a regifão de Mercedes.
Somente com os dados aci 111a já é possível aãrn lar que na rnedid.a que o poder público de }„lei-cede$
colnprar mais de micro e pequenas emplts,6 esta})e}61;idas no município e na região, o
desenvolviíne iKo econ€> lnico e sc)cia! no âmbito mun}cipí!! e regional será potencializacio, poréin
outros dados in.ereceíi1 ainda serei 11 corlsidera(ios:

A cornparação cio perçen{uai de com,pras efetuadas r)cio nrunicíp i,o de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal çompraccoín.br), de ernpmsas }ocais, com a nlédia cic coin}was
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, ínostra que a
metodologia adotada pelo &íuniçípio está permitindo nn 18. evasão de recursos bem acima da Ind<lia,
tanto regi<) lrai quanto estadual, confor171e mostra o grálicl) abaixo:

%

Folue : w\vw,coluprapr. corn.br
Sc, na média, os denlai$ municípios da Tegiã4-.) e da
iüçalrnen-te, se ino st.ra possível que o !nunicíâríc> cic
percont.uaí, aplicando política pó 13lica cncaz 6, eu li-€ c>€,it

contratações .

Os núibel-os ficain ainda !11 ais preocupantes, qt! à! }:„i( 1

anos: eIn 202 1 a !buniç{pic> cornpro-n 25,97% d.’ cllij'> !

24,27 9G e em 2(:> 23, despencou Dara 17,87%, seuEirld(> ci;

;tIo estão conseguindo çornprar rna{$

\ 3c(ios tdínbéín consiga arnpiiar este

: if;ões, iinlilando a abrangência de suas

i:„$;:--1 s o corn.paRa-ínentc> dos 'Cútirno$ 03
locais, crm 2022 este núynero caiu para

s do portal www.co-ínprQpr.corn.bn
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O município não se sente no direito de se Inalllc .:- ii'EC :

a adni{nisíração pública, por nreio da impletlrrii11:
resu italo s diferentes.

Nada rnclhar para vedÊeal:- a necessidade de poi
e regionais. o iPARI)F,$ pubiica anua.línerlte o ii: :ii c',-

um índice que mede o desempenho dos 399 nl:
dirncnsães: renda, 6114)rega e produção agro}rec: '! ' ;' 1 -

e 111 difere lIIes estatísticas de natureza adr11inistr

No Município de Mercedes encontramos uii';! :,

reg-i.s-tra({os nas dinrcns€3e$ Educação e Saúda. Lg::::

çnyreg? 9 }?19$qç§?.aglopFçpá{{q,.q?»fç}.fB}.e $ic :: 'i '

’ 1lte. a esta situação. B,'íarlifesta.-se então
;= Foil iica pübiiça capaz de produzir

: :: ;] ': ;rs do que olhar para indicadores locais
'. ’s de i)eseinpen tIO b,luuieiÍ>al -– iP 1:)M,
o Estado do Paraná, considerando três

: ::. e educação. Sua elaboração se baseia
Ii bi liza(ia$ por entidades pública$.
;,:iria diferença entre os indicadores
-ollrparados corn a dirnensão Renda,
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A rrlel}loria desta dirnensãc), neste i11dicador, !1liylento ira faturarmento dos negócios
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locais e do aurnenÊo na geração de empregos.
Não há urna receita pronta para auInentar a Fçi'iTf ltI de c:!uprego e renda no M[uniçí-pão, porém
alguns estudos dernonstrarn que auinentar o fa{-:- --.’!!io -. !!!s clnpresas gera aumenta proporciona!
de empregos, como !nOSt-I.-a u in estudo feito pti; ;'undaçã.o Getúlio Vargas em parceria com o
Se-bra.6: “a cada }I§ i rn iii'dão de aumento no j-;! =:-=-::;:iieuií3 till grupo ele empresas fio Simp!.es (de
wlodio global) são criados, em média, 16 nov:.". c:.} ip}-c;os. o.ttark{o observados setores conto
Const-ruç€ío Ci\'ii e Comércio, os uti.rn.eros são € gt!!!ia ni(:is representativos, eont 21 e 20 novos
ewlpregos, respeclivameníe. “c-J Sin-tples devolve }1( ira a sociedade o {raíaynen{o tíiferenc{ado
desíinad.o aos pequenos negócios. Priorizar ar '-*’':'.'==s(1.': llt 3 Simples e mIOnler esse sistema vale cã

pena”, pontua Décio Linla.

1\ exam te.com em fi6 de janeiro de 20:23

$iranFã}Hd$Z©Q:ü?X}n©FgUçi$dUE13=lsi&bull
forte poderio das rnicro e pequenas empresas n ;

“ Es{uci.o realizado pelo Sebrae com base em ci€; :

Em{vega(ios e L3ese}-ni)re godos (Caged) apc>nil ?

responsáveis, em novembro d.e 2022, por 93,5:.

o levaní.a}neyüo, .jbram er ia(ios 135 1’ui 1 postos ti,1

mi! vagas estavam entre os pequenos negócii),'
“0 destaque $coil para o se für de comérc ii)
gerador de einpr€gc>s, com 84 mil postos criat;
jk.stas de .final de cmo. .Já o setor de Serviços, }

longo do ano, ftCOII em segundo lugar com 33

O Município, udlizand.o o seu poder de conIFi
pequenas empresas, colnprando o que já comp?
locais e esf8belecendo cc>ino critério para parl
sediadas em unI dos munic{pios que compõe a

nos incisos 1 a 111 do Artigo 48 da Lei Conlpic
$.!,1 - 7\ eficácia c}elilaí! strada !!o ca$o real i-

Os dados abaixo constarn de estudo técnico c

:pela Prefeitura Municipal de Londrina, Uni\'e

Sintese dos impactos das compras públicas lar
tendo corno base 201.9, quando foraín hornoi
corn empresas !ondrinenses. .Este monta31lc
cxei='utacio.

Por isso a partir do valor de R$ 33,5 Milhf>es,
sendo: a execução (ic i0€)%, 75%, 50% e 23?'

11 '- : ~ i , :;

. : f ' ' i)!i=}:Ii:

! • \ n : i • • •t i ; E • Ê l6Hrr i 1n )

!!!!!;EÊ?i!

iiig© ;;;!:aB:!!:;1 a ;

pH: r•inn H :r H i :a

a Br {qtdG€íãç-ão cic Micro Erirf3í© sab {unãd
8 P : : 1 :: 1: :1:: : 1 : 1: P : +: 1

g8@gig;!!
f 1 I'} t.

:n ;; i a + :H1 ; {: f1;

Geração 1:$e Her+liiílüraç:h) {R$ Mi!}-tôe;3} 8,:

FoR'te: F:fãl30r-ag!lin Ê>tí3priu' cs=ti-n c:::
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’c T&J.,€çMqç&w?paM{Ew$BBc&}&!E}&1
$31:.;1Ug!&}XU:dEZ}22'), apresentou o
ção t?e cinE)rego s:

Sj?<Inib iliza(ios pelo novo Cadastro Geral c-ie

cis ?121 c 1'(3 e pequenas empresas (MPE) Ítwai-n
e 111}):c }!!}s jbrmais gera(ios no país. $;eguncí.o

í--:aiiio ilo nlesmt) período. 1)esse universo, 126
c<!:':-: :: :'; '}ide a 93,3%, das novas vagas.

:<::-11 .. ' i~ciltíen.as Em}7resa s que /oi o grande
.:{_tic:i: sc (leve, principalmente, ctt! razão das
'ai i-,.' 3 .il$írve! r>cio geração c1€. emprego ao
;,7 is tI, 1 í:<ibcttha.
8l: !:É ,IIli3icíltar o f3{uraIllento destas micro e

ai!:.i,.'t o alto já gasta, prioriz€1rxíc) as co111Ê)ras

:n<.1 7-iris ':allanles a necessidade de estarem

tio ii:.io aplicac{os os benefícios previstos
) :3

{] i f

: :a n• r 4L1H=1H : n::

jn: [:- ? i

} .Ç'

1c

! . 1: ;$ $

: ' ,„'' -, : : So , '.

' i'i - = ; f 1 : ',1,'

;! !' il: . 111 t

1 H9 r• ? • l H : n 1 : b : 1 t q: 1 a: !

: v ( 1H : :h I1 i n•

ii’; i

: 111pra Londrina realizado em 202 i ,
IÊ: 1 i de í.ondri lla e l\llC;EP-F_AtJEL.
(

i'::'ia Prefeitura Municipal de .!_.ondrina
:o valor total de R$ 53.507.841.75

1l:,o reílete o v{dar necessariaIne11Íe

-! ! ! a( t 1

l : ;i' 3, na tabela abaixo, quatro cenários
il-r ;ogadD.

: - }- 1,: Fl {J'i ll

: 1 Hi 1 n ! ! r:

4,={8 2*:1/!

$4 -ZD .-36 33,3_8
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No cenário mais otirnista (considerando 10€>'% do valor executada) seriam gerados por Iileio das

coIn-pras públicas m.ais de 400 eIn-pregos, n lais de il$ 8 Milhões de reais em re.muneração para
traba!}radores e mais de R,§ 12 Nlilh8es em tributos. Além disso, potencialmente seriarn abertas
140 M.Es e 25 E:PPs, segundo os dados da, Matriz ínsunro-Produto.

Já no cenário mais pessiillista (25%) verifica-se que ser.-iarn. gerados pelo menos 100 empregos, R$
2, 14 Milhões e in remuneraÇÕes para os trabaihadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertul-.-a de
35 i\,'IEs e de seís EPP s.

Os dados originados da Matriz !nsumo-Produto consoliciam os argumentos favoráveis ao
Programa C:ompt& i.OI!<Irina quanto ao fonlentü à compra local, deInonsír anI a importância da
reiação entre 6111presas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampiiam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.#p • x\ :8

3.1.2 – Progra iiia CaIrlpra Ã4areciral:

11111 2023 o 11ruíric{pio de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de corn iwas locais
d.csperICC)u de 42,47% em1 :2017 para 24,45% em 2022, implementou programa dei\o-íninado tie
Cornpra Marechai, realizando licitações exçlusi\’as para. earl)rosas sediadas nos mq.unieípio$ que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com priori(iacie de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já conleçar,im a aparecer e o percentual de cornpras
locais, subiu para 27 ,56'1/& no ano de 2023.

Destaca-se qu.e o }’rograíua Corn})ra Marechal, possui os rnesín.os funclanr.eutos e forma cic
operacic>113lização seluelhante ao Cc1 inr>ra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
dc> Estado do Paraná, 4=: Câwlara Cível, se pronunciou ein Agravo de Instrtunento (recurso
0014461--53.2023.8.16.{X)o{)), promo\'{do por emíxesa. que se sentiu {)rejudicada pela restrição
geográÍ-ica e in u it1 dos cellames, da seguinte íbmna: “ Ente }Ide-se, portanto, em. exame preliminar
que não pareceyn esíar }3reserlles no
caso as üegatidc&des overlfadas pela parte insurgerlte. uma vez que a restrição de participação
ex(;{us iva de ME’s e E})P ’s erlco}rna $ínííanten. io lega!, sendo que un-t dos escc>pos al.wlejadc>s corn
a legislação ewi. análise corisis{e jus{attler! te no “d€s€nvoi'vinlenío econômico e social. no âtnbi.to

171u}ücipül e regioylai”, com o qu.e parece se coadünar ü jjynitclção regio}-la!.
}ieste inesrrlo cellan 3.e, houve rlrairifestaçã€) tambérir do ’Fribuna1. de Contas do :fEstado do Paraná,

eni que menciona: n gym, acréscimo, €uynpre cons{gnür que. a princípio, os requisitos legais para a

cor!.trcúação exclusiva de micro eyrlpresa e entpresa de peq%ey10 porte yestüra.tn observados, e
esia.ride> devidaynetlte tuoti-\,CIda a restrição geográ.fica, nos íerwt-os da .fündcn-l tentação aci.wta, o
fei{o não trierece ser rece'bicío.

Ainda 11este ccr tallle, a 111esI lla. eInpresa buscou suspender o processo por meio de lnalldad.o de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.01 12), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Pdrarlá, CorrIarca de -Marcella! CândiIio ltoridolr, VIra da fazenda pública de Marco trai Cânálíio
Roiüíon – PRC)JU.f).1, a$sirrt se proa 111ici(>u: " Velijica-se . portanto, que í? lin2iiação geográfIca
inserida no edital de licitação. até}11 de ser awiparcIdc! en 1 tei municipal, foi justificada de Jt>rma
razoável> não sendo possível concluir} ent win jtii.:o pre{imincir, na existência de jhndanqeníüção

Rua Dr. o 6wa:do Cruz, 555 – Forte (45) :3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-,ínaê!: iicit8cao(a]rnemede s.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/001:>1-23

www .(Qelc#.ç}q&B_r.q&vJE
Págiíla i 21



&Ãymicíp io de Merced
Es{ada €:30 Paraná

SR{icienteyn.ente yelevante para suspender o a{o {!npugncIdO.
_Assit-n, não visi-uínbrr) , ent sede de cognição suiná.ria, a cwentaíí<1 i-legalidade ap{a ao deferi.men.{o
da !i-rninar }»'eÊeyldi(ia.

$.2 - 7%ímp3íaçã€# €gí& c:8’Ê€ã.88,ci& <}&% po}{Êê€$!$ {}g'g{3g{an$:

3.ave${ir recursos }X11)}Êco$ na economia êoçí1:1, por iI 3cio das contra{aç(;es, pressupõe reiorrlo de
pa- 1:ie deste recurso aos próprios cofres p<ü3íiços, por i11ci€> dos tributos que são gerados a{letanleiKe
pela aÊivi Jade ou de fi)rlna iii(lire{3 }leia ge!'ãç:ia do cniFri:Sos e o cons\lilia dos salários pagos. isso
é colnpará\'oi 3 t3113 de$eont(> obtido na con-kai ação, Indo de encontro ao principio da eüçáêí}clã na
ad in.iíit$Eraçiíü 111361ãça cio hlunicípi.o.
Por ü13i!.'o ii%io, o -N4linÊçí{>io o-E>serva a nluclanç3 dc parac}ignr.3 que vem açonleçendr) nas !3}{{!1383

décadas. düsiaüanüü-se a i.C: }23/ 2€)06, que per'1::81ê ti/exigiu {r3[3irleni. c) dift3re33c.iaí=!€} <: fírvcproüi<io

para í11icro€i!!presits is on1}3resü$ de requer,c} }XiI-iC 1}as coilír3{3ç8e$ }31ib 3{.cas, a !'e{ }2.349/2010,
que ínciuiu 3 prolnoção do desenvolvi3n€irü) iii ic:cli lid sti$tori{áve! corno 111ua das ana1.1(ia(ies da

IÊ1;!{ação pública, 8. 1.€: 147/2(iC)6, que ia131)lion us exig..8tlcias de se ã}];.cat o$ benefícios e rc{írorr
}iuri íe$ ito{es exê,sielaes. /\ s contratações públicas e.sião deixalido de ser apenas yin nieit) (le :!aQuirir
bei3.s, niarch-!orias e serviÇos para execução de siias poIÉ{!.cas pübiiça$, gaIlh:aldO sÊ:1{us de pai{{{i33
pülrlica capaz de gerar çlcscn\=olvilncnÊo üçolrí}ínico e sí}cia! no íürlbito inn iiicipai e regional,
81nf>1331: a ei3cii:ncia das politicas públicas e R-}1' IC-:'11181- a inovação e a tecnologÊa. i: gta in\&{anÇa

converse no seillido eíe que a eficiência nas CtI:ll:’!iii.!yi'ios públicas não pode ser vis{a sonic 11{e sob
o prís ina da eçür lon}ãçãdaí3e, rllas 13iu.bé iII da 11;.: ii!! dl'~de, (!a cel.erida(le o ci(J a iel\dirlle'ali 3 aos
objetivo$ }wopostos pela L<= 123/20t)$.
!:>c form 13 eIn?ÍriCü. 8 eq.aire iI lienla da :ldl:i!!1;3íração pii})lica rna 11.{cipa i... abarca{llas as áreas

€3elna.!'k{antes, tie conrpr3s e !iciÊaçãô, a})ü3i Ê.ain pi}!-a aulben{o na qua! idade e çeieridãcíe, tesla 1:!iii irIa,
prillcipainlente ira eni-rosa dos produtos &'3( jiI!.i.itlos, quando os processc)6 iici{à{(}liç}$ são verlcido$
.por e'i-npresas !(>cais ou regionais,
.h eüeãf3ni=ia de urna }?oláíica púbiii;a ;dia de',':_= sc;: ii}e<3icla coni a nlauna ré14\!a que se in.8(ie

efiçiêlrcia tie nr.crea<io. t IIna. conka{ação iiin i:);.- sí.';;1.'i :3;:)r i:ina polííic{r pública de de$envolv;.nleilto
econ€+ 2nico e $€3cia! no ân3bitü niuniclpal e !==Elnua$ p!-eçã sa !ovar el11 consideração o inqxü;to
gerado a esse dose:ivo!\’{ínen to Fretellc}lda .

Oli{ras poiííieas pô'hliç3s ielii sua efãciGntIi.a aliiiiüii1.adai$ ct)nr as contra{ações loc3is e regionais,
oi)ino por exc InpiO:

5.2.! – Saía cia &:rn{}reeí!€!e{i©r:
Con1 ii ab.}e{ivo atender os n\icroearprcür}'.-.g c:lii-1:":'’; !í .-.-:!-\'';;3uâã s <3 fl)rr!!&}íz ar os }>aquario$ negócios
informais do h4uniçípio, $:oi inaug\gad3 no al11.: ::= Jlii7 a Saia do !!ntprcsário FllnpreendeI3ü!. A
Saia presta serviÇos (iesíinaç ios aos Í:,’llürüclli;'.h3ç ilÊlcd(>ras individuais, eorIIO: ft)tinalíz3ção,
ela is são cia ücriii:}çado tie caixg.içã.o de ?.1:::.i. aÊlcru.;:o da dados, orientação do t:>oleÊ{3 11 lerlsa! Das,
sc!!!citação e eíili$sã€) de rio{3 ái$cirl, deClarI;.Ção a13ua}, {r}forlnações para call{ratação <:ie

fünç{ünár ii), cri!1 3 são <!o çeríiciões ü8gã{iva$, or!€!1{1',ção ao ínicrocrécl+to, con sulto-rias, palestras,
ctnsos grãlui ios, cnt1-e i) llira s assunIc) s rei:ülvos ;:! !!! : v!(iac$e e parte da CIapreende<3 €v.

De :{}}.7 8'{é a preseIIte d8Êít a Sala do 3:: iii!=:-cc;:: i-.'.1:'i- €.1a ínu.l-ri€íÊ>io de :Mercedes é rüeon}iecíiiã
coin se ic> ouro e-171 r€;ferêII.cia de ai8íld!.n lcl:; o

A qüãnliçladc expressiva lie rnicroün- 32)!cclrtiç;:.-}113 iii Jividuai$ (72,64% c{as C:i\iPI aíâ\'os no
iVlollie{{)in}, dorllong{rãrn que 3 saia es{?i n.icllclciii.:,i tt actuallda !açaí clli fonnalizaçãü tio$ p6qu€tIIOS

Rua Dr. Oswai(io Cruz, 555 – Fone (45) 325{=,-8QOí3 – (;EP 85998-100 – Mercecie$ - PR
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l}.eüciç3ç)s.

?\ ain.pii3çã.o da eficiência dostã }lai,íÊ ica i3ii!-{!::,1 { ?-;8l8 do E1 IIÊ>reclldador) se de171i) 133ira ria
poSSiIIiI{cla(::.e que o Xiii.i, corn o ãerésçi:: 10 ni} ' - - - . -.- ::-- ii-= it!cilio, iírq)UiSiOnIb'iO -Feias ven.das ao setor
pf!!)líç{ 3, extraF€>!ar (+ valor p8rn3i lida para csia cti. tcg,aria e ascender para ul\3a filix:! superior de

Ci3SSlfiI3aÇão e-rn}uvsarla.!.

De${a fauna a polííiça ?Crblica in!}r-!ewê€ni;.hia !--.. i,i 11:iii! t{i) }':n4weende<h)r {oil! sua ellci€3nciâ
aulnentãcia cci 17} a !!nplcine11taçâ€) da Progra ina 1-'i ' !- 3-!})in. i\'íürçe<ios.

$.2.2 - :i;8láiã€ã {:ê.e &rye€a€18çãü Êril3ílfÉ ?-;ii:

€) r©í4)rii€} de }38r{e aí> vai{ir iiivc$ili.ili ti 1

83,i$aê€ípÊi}, }}ar 113.elo ctc r€€©i{8$ €3";}>8{3li’in

nli€ra€$} ii>re$gs e e131}}re$gs {38 pc{$ yeTlo }3€?rtP

Para cxea Ipi 36çí\r o lvÍ:!exo na &rreça'la(

índia<iolagIa de tributação das õ,'iiarü€rn}::!-es:1$

{rÉ,i3utadã g; pelo $!&li?i„BIS. :\ÍA(:1(JIN Ai'. ciac
.í-bttlraInelXi) 111casa!, coír sideral! cio a 17> é:.ii;- i L

tliTla 113içr(}e!11pre$3 dc3 ç0111érçâc> é {râbu ! .:1.da

R$ !80.f)<3{1,00 por ano. A parar daí aplica-se
q*ain.ando por !:>8.qe o fíüuTãlbenta de ii{4 i 8-ii-:.i

13.o€:X>,(X> por mês, sobre o {}uai inci(iel!1 6,<

5;e es;18 inc sala WHCTO€Hl})Fe$a inçre!.Hei"; laI
!nada a ati-$rui! a írlédí3 de ii.$ 23,(>(30,(>€:3, $11a :1

(3 relevaílt-e é que esta nova aíiqlE)ti! nã:13 se ai-

p-übiico, 11 las si133 sobre todo o set1 á:id iii-;riic-}
arrecadação de traIU{OS, não siS ao nüü3icÍ pio.
}’or ou{ro lado„ quando yin hi:A.i, cia coa3*: 3

Elnpreeãlciecior ( poliii.ca p<.ibíiçã cio h'::ini!.c
Progr3r118 (:(lin}xa h4€rçed€$ (poiílí,ca Fi30:

primleira faí)';a do si!.riples naci€)na!. }?oí für c;

de b'iÊcrocrnprvenaecior in(liv{citIa!, d€ix ii.ré tic
\;8.!or ini: lno i={o iSS €)iq e i(:RdS e passar;_i & 1-ccc-

c> 3,eu ellurarlici kio i(Flai.

O$ exe!.upl(is acilna clariíiça-m a ainpliaç8;-i
{ribt!{árâ ii. que cin lnu o!1laI lnai$ aí!!F::. 1,

ilup}enlcnla<las eni favor cia Í>üpulaçf&3 lc cai
dc &qliisição, çünfürnre já 31rc!!ciona€!o ii:: !iI\ :

$.:3 -' }a€€ír+ iva à in€}\’ação tecno.êágã€i! :

< 1) {llccr!-Gvo à ilrov8çfio tecno!€>}:ica. se dá coi
ia.raí istiráv€,1, no el}€:1rrEo observa-se 81ri; 1 ii ii.

3}gUrIl:is a{ividiües ern})tesãri il.is e$Fc€i-nc 1i

le(IIo}ogÊa i:ia !nÍ'oíi313ção .

o &'I13üicípla, ügurêu} cio caino grande c{.iíi IFl

serviços de o 171presa$ as{abel.ecÊç i.as ein $e 11 i;.

cre 6eiIUCn{O e fonieiliai IdO a inovação BclIt:;

Rua Dr, C36waldo Cruz, 555 – Fone (45) :’? =

e-mail: iicitacao@rnerceIria s . r '.
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[

;;1 ;! l8çf$ct 8 pi'ii3iiÊa$ }383-8 a arçãgr}en{a €íí>

, í-{ilaü€ia as COIIlpra$ $go r©alê2ã{$88 cei ii

?e a n ; }

i B:• } ?; 9 ) fH i 1 3;

;3, se faz necessário d-i$correr sobre a

; tias de Peque130 FoNe. iTisias cry lpresas são

aí{quotas progressivas ero função do
;'!clt{!) dos ó.! iii710s -12 111e se$. .De$$a ítirírla

.: :.: : r;:-i de 1;.t)% até o !ilrliie cic faturain.cIÉo cte

- 13 Efe$$1 va.
i ::1? in doze 1138 ses {ei llc>$ u 171a nlédia de R,$

i. :l3 sirn})!es naçionaí.
- ii-; ico{o ve1-3clencio para D poder }?üí)3ico de
i-ea! p&ssal'& para 8,€}8{343.

ias para as vendas r€aiã7,3<ias para o poder
=;}ird{) assim! UII! artrneíà{o üonsid€rávü! !ta

'. jiiq ao esta(3ci e À uitião.

i-hi fhnnaíiza(!o c apa{3{:ia pci3 $838 <ia

i,-v ib) hl\inãçí!)io con! os beilefícios do
; IiiCil)io> e, em ÍlinÇào Iii. s so, aseeuçÊcr à

i 1'? 13 faturar11611io perín;tido para a caEeg:ari.3

-.-> de iin}losios federais e da recaiiler yin
: :ipias 1laüi CnIa! pela Riit}uola de 6%3 sa-5>re

ii (! i_'?{a.

! : 1

. ; i ? :- \ t. 4

a n •l 3; • ! ! : n } : •

;n r:

f +:

j ! : • : f n

itci iI da poiit_ica püt)!ica de arrecadação
çnxergal ii(}va$ }xiii{ic8s .p-651ic8s sendo
:.:e forí i.13 i31c{}.reta, ,:ãiínintrã tankhd in o cus{o

IdO a eiicãélmia das çornf>ras.

i" :1 1' : '- :!

i 1}11 F

cin vá!i(i$ 1:brina{os, aígii31r$ de forma até

ile eskei{a cia inovação {conológic& cain
inR)rinã.{ica, software, colunalcaçào e

:: :... ' ;' : . : r :.

{ { : 1: • • r + 1 l •i : n •:

no ptiarizar ã s COIn:pras de sios pro(iuta s e
1 113 regí ilo, está çü3üribuií.kio para o seu

a 1 € regional, atendendo a$si-ni uni dos

\ \}

!\: : ; . ' -1 i{1
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objetivos previstos no Artigo 47 citI i:ei <::o iII : '." i 23/ 2aí)6,

, 1’: 136311 expressã vá coltfolx ile la.be 38 abããxç} ::u'autldüde {:ic ein ue a{\iani FiOS{aS

A:F! V{!=> Ai)E

€:onlérçíü yard isla 8$pec ia}izado dc e,1111 ;;;: , : : r: : • •H : r iV

su-Fria}enlos de iu{kun 1éi!<=8

Reparação e rnaíluÊca.çãi) de üoÀ4;;{;:-i:-:--
cgu{paluenti)s peri$érico$

<=arIlérCiC) varejista especial{zad.o dc cq ulipí iiI !

ie3efü!!$ a e çonrunâcaçãl)

Reparação e rílãnuielàçãI3 de eq iIi-{.':'qi tl:'- ?: : ,

CORiU.nicaÇãü

1:rei i}ao.1_CIdO en! in&)rrné C{c:1

i)e se!.IVOIVi.rllei 1{o cio }3r€igralTI ais de con!!*;. '
encünrc' iIda

E>o SCIIVOIVin16iltCi c licen.çial-neiü) do pt-or
conipu{lui{)r cus{ornizá\'-eis

iq)ii;lã;;E;i;;;;i\ii–àiITã;ii::-;; 1-'-.. ' ;. i '!%

tücnoi02ia. cia ín.fl)rínação

};or{ais. provedores de cor!{aécio e o i.!ir<3s
inf<)rIU io ria !!!ter!!ei

€)utras aí! vid.ades cic íelecorrluniçaç€}e$ nat 3 :'. 1 ’ ’ ;. ! :.-rs

anierii,)Fíl\eí3-ie

(:a IIStdiaria e111 teçiroÊogia cía ir ik3r i: :

3)esenvolvia3.e-lltc3 e !ice!!cãarlleilto <! ,3 pri->F 1:: 11..1,. ::.1:

coí3pul8€3€}r não cust0111l7ã\'e! :;

Pesquisa o {io$cllvo3vií}1811{o ex-pcriiTlcriEa1 1:': . : n p H i

físicas e !!atorais

Caí13ércio aíaça<$.isía dc equípa17ior!!os de ! : =:--

=Fratai71erric> ele dados. provedores Li= si..' : -

al3iiçaçl{o e serviços de !rospedagt-.::n tio iII

Recarga de cali-ticllos !>&ra cquiÊ>amor! !os ':il.’ ! :1 1*1,: - ;

Prova(iorc s de acesso às redes de coar i, ii: .

Serviços de i63e.fOI!{a 6 xa caíllliiildi!

'. ': ;}

i;;i!:is de acesso à irlterlicí

Aíliguei de aqui}>ãír1811fo$ çie-íltíâc:::>s. i
1los}>i{aiãre si, sell1 opera::.Êoí

\VéÍ:3 IICSin,g

: •: 1 • • :
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= í\iPJ 95.719.373/000 1 -23
:)v. br

Rua Dr. O$w8ído Cruz, 555 -- Fone (45::

e-mail: iici{acao@rnercecies
\N\ti\N Xt\.''

: 3 T r , f

Ii ' B :'•

- ;, 1.Li}nc

1r u H 3H & n

(:.hiPJ AFf{'VC)s;

REGiÃO 1 hd.lca<)gRE<3iÃO
&qERC.LnEg Ê (:i 22 - IB(3:fã

74 1 260

5f)

77

24

9

{$

()

9

: i 3

1()

4

3

1 {)

4

4

6

2

a

0

1

Pag, As

8

2(}9

203

104

qq

ng

59

5 '3

44

39

31

2-2

2Í:j

1 1

} }

3 (:}

9

$

+7
1

$



Mu8i€Í{ ,Tie M©r€©d©

i ’}{)1'/ti_

P=1;í;–hÍaT>;ic–eiG;é;àÇã;Üi;ÜÜ;lt;À;=:

2n\

6 – CC)N$11)$:Mt€;ÕES }FINAI$
A estratégia de reaíizar ii_citações excjtigj\’:-is !'

sediadas 118 região de Mercedes ençc>air ii : 1 : - 1 ii'
cal espeçia!, no acórdão 2122/20}9 di) ’i-i
previsão arn 3ei local ou no instnin ICil:''
rniçroeinprcsas e eínpl-.esas de pequeno }-?í> ri
da peculiaridade do objeto a ser !icitac}o ol_

47, L.ei C:onrplernentar n.'’ 12:3/2006, dc,-<. ic

fi objetivo desta. política pública ir de clic-, ;if
compras do N4unicí}lia para foínentar a cc' ' 1 :- ' :

ah.jetâ vos propostos na i.ei Comp lcine!'.ini'
e soçi3i no ârnbito Muni.cipai e Regiol-::!1, ,:1

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-. se que o enunciado do Ot)je{iv=.> çot -
quando cita o desenvolvilmenta econein!! c
A deür Ii.Ção de região feita por Lei Mu! i ; ci
do Estado do Paraná, por meio (!o AcC) ir!!

b{uniçípíü em fazer tal definIção, sendo tI !..:í'
asitthelecer a sua região por Lei N'iu.niçÊr :- 1 i

rbenciona(lo, tomando por base a regiã- .}Ü cri;Ii
ern que o Municipio de Mercedes est::

segunda aIÊernativa para as atividades 1:;

observando neste caso a nlicroi.yegiãc!
h'IuniciÍ)a! n' 12/2009
O incentivo à participação elas &lierac:
h4uniüípi o nas iI citações se dará pela a}* !; '.

confonvIe prevista no parágrafo terc<!ini ;- ;o :
1\ fundaínünt ação legal está no tratanlüi iI ;.) i 71 '
porte previsto nos artigos 170 € 179 : ::1 1-

123/2006. na nova 1_ei de Licitações qi :
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liz: :11-GIf}31ll;{íriT&e–23ãi

’c>empresas e ernpresa s de pequeno porte
;. .!! ; slação descrita na fumdarnen{ ação legal,

:oncíui “ser possi\’ei, nle€Uante expressa
:-:níl3rio, realizar licitações exclusivas à

'!! detenn-Inado iclca! ou região, ein virtude
tbentação dos objetivos propostos no art.
: lente justificado;”
;re pronunciamento e utilizar o poder de
o regjonal, corri base no atenciinrerrto aos

lis sêja111 : O d.esenvoIvirnen io ecoílÔ IIIiCO

na eficiência das polítieãs püt)!ica$ 8 o

\.}

112

digo 47 da Lei Compienreniaí 123/2006,
i:êrênçia ao âínbito Municipal e Regional.
orientação dada pelo Tribunal de Contas
!!e se posiciona peia ehscricionaridacie do
cílteírde il ec)nIO sendo a nlellror estratégja

33; prinçípios constantes do Acórdão acilna
!rlunicí}rio de Marechal Cândido Rondon
;cor os dentais !ilnítrofes, prevünto urna

? inciso iii do artigo 49 da 1_,C 123/2006,
Inf(>rinc previsão na Lei Conrpleínentar

:f

-'.:sas de Pequeno .Porte estabelecidas no
ia.de em até 10% do nlellror preço válido,

i.ei Complementar 123/2006.
-a rnicroempresas e ernpre sas de pequeno
!=edera} de 1.988, na Lei Coínpieruentar
:l9 do previsto nos Artigos 42 a 49 d& i„C

(3EP 85998-100 - Mercedes -, PR
' iPJ 95.719.373/0001-23
/.br
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12:3/2006, nos acórdãos 877/20 16 e 2 } ::’'ii-:

legislação rlluniçi]xiI ,

C} COIFa desta justi,ãcativa demonsTra,

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei É:',:oi

Por firr!, o aumento i\o faturamento das

pela maior participação nas contrataçãc
trabalho, a\inlen{o na produção de r iq;*:c’.'

condições do poder púbíico para oferec:

'i.Ênai de Contas do Estado do Paraná e 11a

:11’:-.:;“- 1}'-; i

,darnentacta, a possiLdíidade cic atingir os
i 23/2006.

e e Inr)r€sas de poqueno porte, rnoíivildo
, resulta enI geração de novos postos de

--:;! arrecadação tributária. rneihor-ando as
:ciais para a população c1e }yjerçedes.

!13 ? 1:i:' : ':.- 1 --- i

Rua Dr. Oswaldo (:;ruz, 555 – Fone
e-mail: :icitacao@nlerce'

(4 5) :j 2 ii::' - ;-
OS' i:' . ::F

Vivi\iJ .11~e-': ''.- Ff--.-.

F;'Sft ! !')

-r: ' .- C;EP 85998-100 - Merced©$ -- PR
– ;:’:rjPJ 95.719.373/0001-23
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<=}!}{TIF}€(> para fins de direito, sob as }-31::nas da lei que o Ternro de Referência -- :l'R,
relativo à aquisição, baseada na política lálbi ici-i í icIt(nninüd(1 ''Compra Mercedes” , de wlaÊericãs
(tubos e ía.nq'nes de polietileno) para a fender as liec€ssidüdes do Serviço k4-unictpül de Água e
Esgo io --- !fEA/,IE, do Município de },.-íelt; '. ' . 1 .T '; ’“' '.’ ' f: ii elaborado nos torino$ do Decreto n.'

031/20239 a par{ir do respectivo Estudo it,.i, i. . .- :,inimar - ETP, e que foi utiliz&ia a minuta
p&drc)ílizada disponibilizada pela Proeuradoria Ju !í';ica do Município.

Meme(lc$. 03 1:1c €.. ir -.’ -: li !m) de 2025 .
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Ass.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes ”, de materiais (tubos e tanques de potietileno) para atender as necessidades
do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE;MAE, do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas
as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 08 de dezembro de 2025
#-\

L 11\ 1E 1F1LT 1C) 1N :/i: 1:1g) : 6EfE É: 8 JJ 3 1i ! T :: 8

WEBER:04530421988 %6: 2025'12'08 16:Of:31

Laerton Weber
PREFEITO

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de materiais (tubos e
tanques de polietileno) para atender as necessidades do Serviço Municipal de Água e Esgoto –
SE;MAE, do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária,
já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada
ajuntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 08 de dezembro de 2025.
\

EDSON J::àTbT?<NÊu:::n;6:lgjjaJ9poQor

KN AUL•88632350900 Dados: 2025.12.08 16:01 :45

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'00

;--'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.Q 237/2025

Mercedes, 09 de dezembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais (tubos e
tanques de polietileno) para atender as necessidades do Serviço Municipal de Água e Esgoto –
SE;MAE, do Município de Mercedes/PR.

+\\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água – SE:MAE.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 055

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

,e\ Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.12.09 16:02:03

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ'AS

r)3'f)o

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merceçles.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

n\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n'’ 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1 '> de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

de

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane Weiss1
matrícula n' 51683.

P o

Art. 3c>. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTC) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER: 045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304Eê9887 UKeber03'oo'
PF<EFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/dÉarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

E wg



11 J;; Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais
(tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE, do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

r
Não

Sim
0 )

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
justificativa?ii
a os

responsáveis pelo desempenho ’das funções essenciais àl
contratação?iii

o ção de
funções? iv

Sim

Sim

Consta D,c„m,„t, d, F,rm,li,,çã, d, D,m„,d, (DFD)?„ Sim

o M
no Plano de Contratações Anual?vi
o M1
jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim
'=-\

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
r

o Mrios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o xr

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Simmodelos minutas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mçrcedes.pr.qov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 59 a 61 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 53 a 58 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

[

1

r
1
1

Pág 25 a 52 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Pública

I Atende plenamente
a exigência?

) a

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv
mo
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
o a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a a, elas

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação parai
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
jpesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii
z dos de instrumentos

contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronização?xviii
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
t

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

O
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./etc.)

1 Atende plenamente
a exIgência?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitáve1 consta do
edital da licitação? xx
o c

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

'''=-\

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a )

consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a participação c
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI)

/-\ r or

dos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamer
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
a em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido ot
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes --. PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br



;Ão:}
Ass

Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgêncIa

(doc./fIs./SEI)
xxvlii
) ços contém, no mínim=mãTiii
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. lc’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

+h,

Sim

o mÇos
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para al
jutilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica
,'-'\

s mes,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o mes,
foi certificada a observância de os orÇamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

M
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exigência?

e ie
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a s

jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r M
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

+-\
Não se aplica

Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
jcertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

no
in'\ Sim Item 1.4 do TR

o Úservarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustiÊcativa para não observância dessas condições? xl

Não

1 Ústro de

preços?xli
o

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

manifestação sobre
padronização?xliii
Há

0 atendimento C Não

manifestação sobre
parcelamento?xliv

0 atendimento C Sim Item 8 do ETP

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes. pr.gov.br

Não se aplica
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISI(,'(-ms } a exigência?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Md Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

+qb\
0 1

Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi
Item 3 do DFD

a t

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1

como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 09 de dezembro de 2025.

FELIPE KAUAN 1 rl BEbE:'"' digit'l p''

W E B E 1Ri : (1HH) 1l9 1C) 151f HJ1l1r 151 19 1 19r 28 XaEdTsTT:!!r2718 : : 02 : 2043loo1

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

in\
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Município de Merced

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE EQUíVOCO

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que nos autos do procedimento
licitatório, relativo à aquisição, baseada na política pública denominada “ Compra Mercedes” , de

materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do Serviço Municipal de
Água e Esgoto – SE;MAE, do Município de Mercedes/PR, houve equívoco ao não juntar
memorando encaminhado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, a fim de verificar o enquadramento do objeto
licitatório anteriormente indicado, especificamente no que diz respeito ao estabelecido no Decreto
Municipal nc’ 093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”. Assim
sendo, no intuito de sanar o equívoco anteriormente indicado, junta-se, neste momento, o referido
memorando aos autos do procedimento em curso.

Mercedes – PR, 11 de dezembro de 2025

Me,_., 4/a
Nilma Eger

Membro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Memorando n' 14/2025

Em, 28 de novembro de 2025.

DA: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de materiais para o SEMAE, atendendo as
necessidades do Município de Mercedes ao Decreto Municipal n' 093/2024, que
instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”.

.n\..

Considerando que a Lei Complementar nc’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e

regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.') 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar no 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microernpreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica .

7’-\

Considerando que o Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8c’, 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado .

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal n.' 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

n'\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a

aquisição de materiais para o SEMAE.
47.44-0-03

Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo

•

•

rnínirno de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, a aquisição de materiais para o SEMAE.

47.44-0-03
Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia

atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

#'\

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Documento assinado digitalmente

18h!étiiE11} ::1:::::s r:2 ::5 o 7 : 5 3 : 3 5 H o 3 o o

Verifique ein https:/l'validar.iti.gov.br
9

Jozlane Hasse

Chefe de Divisão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2


